
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ no 11 .887.350/0001 -38 

CLEBER DEL RIO ATANAZ.10 nacicfnalidade BRASILEIRA, nascido em 30/06/1938, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 023.841.915-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 0508608821, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA .E ARQUITETURA - BA, residente e domiciliado na PRAÇA MARCON1, 59, EDIF 
JARDIM DA PITUBA, APT 501 A, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41810225, BRASIL. 

IVAM BARBOSA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/05/1953, SOL1E1RO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.474.605-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0115115404, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na TRAVES 
ELOY GUIMARAES, 22, APT: 102; ED1F: EMIL1A, TORORO, SALVADOR, BA, CEP 40050080, 
BRASIL. 

ROGERIO LACERDA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/07/1981, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 959.387.705-30, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 47538. órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA IEMANJÁ, 
155, BLOCO 02 APARTAMENTO 101, BARAÚNA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44020345, 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29203578818, com sede Rua Professor Laudelino Pedreira, 75 • Baraúnas Feira de 

Santana, BA, CEP 44020345, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
11_887.350/onn1 -3R, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e 

consolidação, nos termos da Lei 	10.406/ 2002, mediante as condições estabeiecidas nas ciáusuias 

seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA DE RUAS, PRACAS, 
E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDE DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METAL1CAS MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE QUADRAS E GINÁSIO POLIU 
ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CoNsTRi ICAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS DE PROJETO, 
AVALIACAO, PERICIA E INSPECAO EM ENGENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
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4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4222-7101 - c.nnstrução de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4213-8/00- obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade o sócio CLEBER DEL RIO ATANAZIO, detentor de 
5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 
5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio CLEBER DEL RIO ATANAZIO transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, da seguinte forma: à vista e em moeda corrente do país, dando plena, 
geral e irrevogável quitação. 
Após a  cessk, e transferência de Quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
IVAM BARBOSA CIDREIRA, com 5.000(Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Reais). 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, com 495.000(Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil Reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio ROGERIO 
LACERDA CIDREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranbc an interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O administrado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 	por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 
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DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BA. 

CLÁUSULA Q*TiriNil As r!i1C1!12Ç rtnnelie,ões estabelecidos em atos iá arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

ROGERIO LACERDA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/07/1981, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 959.387.705-30, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 47538, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA IEMANJ Á, 
155,  ev-rh  09 APARTAMENTO  101, RARAÚNA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44020345, 

BRASIL. 

IVAM BARBOSA CIDREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/05/1953, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 070.474.605-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0115115404, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na TRAVESSA 

F-LC,`Y GUIMARAPg, 97.  ApT• 109: FDIF: EMILIA. TORORO, SALVADOR, BA, CEP 40.050-080, 

BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, 
sob NIRE n° 29203578818, com sede Rua Professor Laudelino Pedreira, 75 , Baraúnas Feira de Santana, 

BA, CEP '14.020-346, rieviel2rnente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 
11.887.350/0001-38, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratuai, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA PUTIVIR112 4_ A sociedade empresária de responsabilidade limitada girará sob o nome 

empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. 

DA SEDE 

CLÁUSULA çue.atNn4_ A e,mnresa terá a sua sede na Rua Professor Laudelino Pedreira, 75, Baraúnas 

Feira de Santana, BA, CEP 44.020-345. 
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OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem os seguintes objetos: 
CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA DE RUAS, PRACAS, 
E CALCADAS CONRTRI tr.A0 rw. RF.DE  DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METALICAS MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE QUADRAS E GINASIO POLIU 
ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS DE PROJETO, 
AVALIACAO, PERICIA E INSPECAO EM ENGENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÃO E MANUTFNÇÃO DF. SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

4120-4/00 - construção de edificios 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
trm_vm - bloa)n.i-se5 de sistema de prevencão contra incêndio 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4222-7/01 - nnnRtnição de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capitai será de R$ 500.000,00 (Quinhentos mi; rcaiz), dividido em 500_000 
(quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$' ,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente do País, este fica assim distribuído: 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, com 495.000 (quatrocentos e noventa e cinco mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais) integralizado. 
IVAM BARBOSA CIDREIRA, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) integralizado. 

Parágrafo Único. A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital integralizado. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

C1 .ÁT IST11A QUINTA. O inicio das atividades se deu em 19/04/2010 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CNAE FISCAL 
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CNPJ n" 11.887.350/0001-38 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a ROGERIO 
LACERDA CIDREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peuulato c,:iritra a cwroraia pcpulw, contr.> (N 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade. 

1.V0 EXERCICIO SOC;AL 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro a administradora 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à titular, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único. Os lucros apurados poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer 

momento. 
DA DISSOLUÇÃO, RESOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA 

CLÁUSULA NONA. Ocorrendo falência, dissolução, falecimento ou morte presumida de um cios sócios, 

a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento se 	tado em outros casos em que a empresa se lesolva cm 

relação aos sócios. 
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DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteracão contratual. 

DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. Os sócios podem fixar uma retirada mensal a título de "pró- 

labore", desde que sejam observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DA 'RATIFICAÇÃO F., ;OR" 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 12 de março de 2020. 

i / 	 1 
-. CLEB R 1  DEL RIO ATAN 10 

A n D -, 
IrPDÍ/211/  

—IVAM BARBOSA CIDRVRA 

ROGIEgrli 	Cl RE A 
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eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

BRASIL 

Titular do Certificado: 11.887.350/0001-38 - RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
	 Sair com Seguranr.;:,, 

Responsável Legal: 959.387.705-30 - ROGERIO LACERDA CIDREIRA 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 11.887.350/0001-38 
Nome Empresarial: 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

O Quadro de Sócios e Administradores (QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

CP F/CNPJ: 959.387.705-30 
Nome/Nome Empresarial: ROGERIO LACERDA CIDREIRA 
Qualificação: SOCIO-ADMINISTRADOR 

, — 

I

CPF/CNPJ: 070.474.605-00 
Nome/Nome Empresarial: IVAM BARBOSA CIDREIRA 

(Qualificação.  SOO 

Entrada na Sociedade: 19/06/2012 

Part. Capital Social: 99,00% 

Entrada na Sociedade: 08/05/2015 

Part. Capital Social: 1,00% 

Consulta efetuada no dia 06/04/2020 às 10:36 (data e hora de Brasília). 

Voltar i 

https://cav.receita.fazenda.gov.briecac/Aplicacao.aspx?id=5115&origem=listaPublica  1/1 
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Rua XV de Novembro, 64 - Saia 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, hajal.  - Santa catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com  j dautln@dautin.com  
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A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código De2d79efccf32b4ce3db757a71307f53a088dce65c84be5db8926tObale2f02d foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denoiminado MD 30373 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "IDENTIDADE ROGÉRIO AUT., cuio assunto é descrito 
como "IDENTIDADE ROGÉRIO AUT", faz prova de que em 29/08/2022 15:54:37, o responsável RGM 
Construtora e Engenharia Ltda (11.887.350/0001-38) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de txCim Construtora e tngennaria Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/08/2022 16:08:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
trnnQnao h!onkr-h!r! nxondi..P941741,-7.Pri63.0441bh5R2 /1401riglahn71 891 6d1:30eferfelStiSfl. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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v3.0 - DAUTIN Biockchaln Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 29/08/2022 16:09:31 que o documento de hash (SHA-256) 
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Rua XV cie Novembro, 64 - Saia 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  1  dautin@doutin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código fa095445b41.95449f30a303b293ecce5395ea25t7a0ba849674dc7daeff9127a toi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado 	CC:174 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "IDENTIDADE UELBERT AUT", cuio assunto é descrito 
como "IDENTIDADE UELBERT AUT", faz prova de que em 29/08/2022 15:55:05, o responsável RGM 
Construtora e Engenharia Ltda (11.887.350/0001-38) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que TOraM reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de mGm Construtora e engenharia Ltaa a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/08/2022 16:09:25 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
tmnQaçÂo h!ookchn!rl  0m59RR67srrif90778R7nfgar!30hnrt1fRIFArRRAgnotl259$47a0b.f09,r4381rA15fri 
Também é possível acossar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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TABELIONATO DE NOTAS DO 3° OF.  iCIO - COMARCA DE FEIRA DE SANTANA BANIA 

Tabelião: Bel. Gildevan Antonio Alves 

LIVRO DP 307. • 
FOLHA N" 152. 

ORDEM N° 76345. 

SAIBAM quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO virem que aos três (03) 
dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), nesta cidade de Feira de 
Santana, Estado Federado da Bahia, República Federativa do Brasil, no Cartório do 30  Ofício 
de Notas, situado na Rua Arnold Silva,, n° 210, Bairro Centro (Kalilânodia) perante mim, 
GILDEVAN ANTONIO ALVES — TABELIÃO, BARBARA OLIVEIRA ALVES DOS 
SANTOS, V1CTORIA OLIVEIRA ALVES, CAMILA BISPO CARVALHAL - TABELIÃS 
SUBSTITUTAS, compareceu como outorgante RGM CONSTRUTORA E,ENGENHARIA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ n° 11.887.350/0001-38, 
localizada na Rua Professor Laudelino Pedreira, n° 75, Baraúnas, nesta cidade de Feira de 
Santana, Bahia, endereço eletrônico: engenbazia@rgmengenharia.com, conforme Alteração 
Contratual n° 05-  e Consolidação da Sociedade sob Registro n° 97960413, datado em 
16/03/2020 e NIRE sob tf 29203578818, representada neste ato por seu sócio administrador 
ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA,. brasileiro, casado, empresário, nascido em 23/07/1981, 
natural de Salvador, Bahia, filho de Ivam Barbosa Cidreira e Vanda Maria Borges, portador da 
Carteira Profissional de Engenheiro sob registro tf 47538 CREA/BA e Registro Nacional n° 
0500486000, onde consta o RG n° 0699445710 SSP/BA, inscrito no CPF if 959.387.705-30, 
residente e domiciliado na Rua Iemanjá, n° 155, Bloco 02, Apartamento n° 101, Bairro 
Baraúnas, nesta cidade de Feira de Santana, Babá, endereço eletrônico: 
engenharia®rgmengenharia.com. A presente firma foi reconhecida como própria, através das 
provas de identidade a mim exibidas, do que dou fé. E pela firma outorgante me foi dito que 
por este instrumento, nomeia e constituí seu procurador UELBERT SACRAMENTO DA 
CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, técnico em edificações, nascido em 15/04/1996, natural 
de Salvador, Bahia, filho de Valter da Conceição e Maria Jose Sacramento da Purificação, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação CNI-1 n° 06285032601 DETRAN/BA, onde 
consta o RG n° 1388267497 SSP/BA, inscrito no CPF n° 859.181.915-26, residente e 
domiciliado na Estrada das Barreiras, n° 1105, Bairro Cabula, na cidade de Salvador, Bahia, 
endereço eletrônico: engenharia@rgrnengenharia.com; a quem confere amplos .e gerais 
poderes, para representar a FIRMA OUTORGANTE onde esta se apresentar e for o 
caso, em todo Território Nacional, representá-la em quaisquer órgãos Públicos ou 
Particulares, Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias em 
geral, participar de licitações, tipo Pregão presencial, dar lances verbais, fazer tomadas 
de preços, receber carta convite, receber citação inicial, participar ainda de licitações na 
modalidade de concorrência pública, podendo para este fim firmar contratos diversos 
com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, confessar, reconhecer 
procedência do pedido, desistir, renunciar, dar e receber quitação, assinar recibos; bem 
como representar a Firma Outorgante Pinto a Agências do BANCO BRADESCO S/A, 
BANCO ITAÚ S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO SANTANDER S/A, 
BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO NORDESTE S/A, HSBC BANK, ou qualquer 
instituição Financeira, onde a firma Outorgante tiver conta Poupança Wou Corrente 
aberta em seu nome, podendo abrir e movimentar contas correntes, solicitar e receber 

• Rue Amolei 	Centie-CEP 4ei(1.0.56 -Feta' de Seetanaei 
Tel.: (75) 31121.2123_{ (75) 9983,4200 

A , „Ltatne (*Osni efolguof.e9pAr,j,vtlirs„ta bn eles 30,1109,F5ur_i.,ht 
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Sócio Administrador ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA. 

Selo de Autenticidade 
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saldós, extratos, cartão magnético, cadastrar senhas, recadastrar senhas e contas, emitir 
e endossar cheques, cancelar cheques, fazer depósitos e retiradas, requisitar e receber 
talonários de cheques, assinar todos e quaisquer documentos, aceites, letra de câmbio, 
faturas, dar e receber quitação, alterar e cancelar senhas, fazer declarações e 
justificações, autorizar cobranças, efetuar pagamento por meio eletrônico ou por 
qualquer outro meio, efetuar pagamento de títulos, praticar tudo mais para o fiel e cabal 
desempenho deste mandato. O outorgante confere o ;presente mandato em caráter 
REVOGÁVEL e RETRATÁVEL. O presente instrumento é válido por PRAZO  
JNDETERMINADO e PODERÁ ser objeto de SUBSTABELECIMENTO, no todo ou  
em parte. com  ou sem_reserva rdeiguaispoderes.  Ao(s) outorgante(s) foram prestados os 
devidos esclarecimentos acerca de tais efeitos, conforme estabelece o artigo 193 do Código de 
Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia. A(s) 
parte(s) outorgante(s) declàá(m) haver fornecido tõdos os elementos necessários à lavratura 
da presente, conferindo-os, lendo todo o ato e assumindo exclusiva responsabilidade civil e 
criminal, por eventual erro ou inexatidão dos mesmos. A(s) parte(s) declara(m) que foi(ram) 
informada(s) de que por se tratar de ato público, qualquer pessoa poderá requerer a certidão 
desse ato, ciente(s) ainda de que o(s) dados da pessoa solicitante estarão antiiivados nestas 
notas, e poderão ser solicitados pelo(s) titular(es) desse ato, conforme elucida o 'artigo 15 § 
do Provimento Conjunto CGJ/CCI N° 03/2021 do Tribunal de Justiça da Bahia, baseado na 
Lei Federal n° 13.709/18, Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD. Foram dispensadas as 
testemunhas instrumentárias'de acordo com o § 5° do Artigo 215 do Código Civil Brasileiro. 
Assim dissera(m) e, a seu(s) pedido(s)eu, lavrei e digitei O presente ato, consoante a Lei n° 
8.935/94 de 18/11/1994, que regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, Lei 10.845 de 
27/11/2007 (L0.1 — Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia); Leis 12.352/2011 de 
08/09/2011 e 12.373/2011 de 23/12/2011 ca Lei 10.406/2002 (Código Civil) o qual após lido 
e achado conforme, vai assinada pelo(s) outorgante(s) e pelo Tabelião GILDEVAN 
ANl'ONIO ALVES, que subscrevo em público e dou fé. Emolumentos pagos através do 
DAJE N° 0042-002.037544 no valor de R$ 97,66. Emolumentos: R$ 47,17, Ti. 
Fiscalização: R$ 33,50, FECOM: R$ 12,89, Defensoria Pública: R$ 1,25, PGE: R$ 1,87, 
FMMPBA: R$ 0 9 

OUTORGANTE: 

000898 
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Rua ./17/ de Novembro, 64 - Saia 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, 1tajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  j dautin@ciautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BILOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código dfc4580db78832c3bc903680f0030d48d87e6939c90tde7123ff9f17e0698914 toi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado mo 30370 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PUBLICA AUT", cuio assunto é descrito 
como "PROCURAÇÃO PUBLICA AUT", faz prova de que em 29/08/2022 15:55:36, o responsável RGM 
Construtora e Engenharia Ltda (11.887.350/0001-38) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de NciNI Construtora e Engenharia Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/08/2022 16:10:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acosse o site https://wirw.dautin.com  e informe o código da 
transação h!ork..r.rhfr! y.1)36el870fe05f9h1le29R14b4,1Rti9eidRtal Rf51*--,e777,21)4e5r-3411R22T3i:!rt_ 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei rrl 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 ' 11.887.350/0001-38 	DUNS®: 90'47 
Razão Social: 
	

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia: 
	

RGM CONSTRUTORA tic ENGENHARIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 18/12/2023 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 

da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	10/02/2023 
FGTS 	 Validade: 	02/02/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	13/06/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	13/02/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	13/02/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 17/01/2023 08:26 
	

1 de 1 
CPF: 959.387.705-30 Nome: ROGERIO LACERDA CIDREIRA 
Ass: 



IR 
construtora e engenharia  

Rua Prüí. Laudelirio Pedreira, 75 - radfdlStiaS 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mait:.engenharia@rgmengenharia.com  
SitP: ‘A.A.A.n.ALrgmongenhAda.rnm 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - CONCORRÊNCIA N° 04/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇAO / OBJETO: 
Obra do  rtnnQtrilçan da snrin da Promotoria de Justiça Rng!nnP1 de Senhor do Bonfim.  

ncre ARAcÃn nc ce acteNRAreRn !NnwPInl„TE fl 
PROPOSTA E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPACAO NO CERTAME  

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Racramentr,  da Conceição, r-PF n° 8gQ.1R1.q15-9A, dArnvont.-,  denominada I InT.ANTP, para 
fins de participação na Concorrência n° 04/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia 
'DECLARA, 	Q.  	le;, 	..,;a1 as do artigo n° 292 caio Código Penai Brasiieiro, 
que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de 
maneira independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima 
mnnrinnnrin não foi informada, discutida ou recebida de giln!gionr outro participante pntnnrin! 
ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, 
1 Ri todo OU CM parte, direta ou indiretamente, informado, ealscutdo ou recebido de qualquer 
integrante do Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura oficial das propostas; e 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às 
hipóteses de impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento 
convocatório, bem assim nos arts. 18 e 125 da Lei estadual n° 9.433/2005, quais sejam: 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou 
serviços e do fornecimento de bens a eles n.v.00.;.;,.,0. 1 - o autor do projeto, básico ou 

E-mail: engenlig~n  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA L7DA - EPP 

CNPJ 11887350/0001-38 



CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNK.111.88i.3bUMUOi -MS 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
rzEprzEzENT'ANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
rpF: StSça.Vt1.015—'M 

RUa Prof. Laudatino Pedreira, 75 - Bdraúna 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tet: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: \A.A.A.,w.rgmengenharie.com  construtora e engenharia 

executivo, 	 física ou jurídica; ii a empresa responsável, isoladamente ou cm consórcio, 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado; III - servidor ou dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, 
assim definidos no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por 
vedação constitucional ou legal. 

1°- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II 
deste artigo, na licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas 
funções de fiscalfração, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 
Administração interessada. 
§ 2° . O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação do obra ou sorviço que 
inclua, como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a 
elaboração do projeto executivo. 
§ 3°- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de 
qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de 
parentesco até o 3° grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e 
serviços a estes necessários. 
§ 4° - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. Parágrafo 
único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de 
consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões 
examinadoras de concursos, no ámbito da Administração Pública. 

Feira de Santana, 13 de Janeiro de 2023. 

CARIMBO: 

11 1.887.35010001.-381 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LUA 
R. Professor Laudelino Pedreira, PP 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — CONCORRÊNCIA N° 04/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇAO / OBJETO: 
Obra de construção da sede de Promotoria d0 Justçe Reginna! de Senhor do Bonfim. 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.° 37/2009 DO 
CNMP 

A Fmpresa RGM Construtora e Frigenharia 1 Tf)A, inscrita no C.NP,l/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n" 859.181.915-2G, doravante denominada 
LICITANTE, interessada na participação na Concorrência n° 04/2022 do Ministério 
Público do Estado da Bahia, DECLARA que, em atendimento ao artigo 3° da 
Resolução n° 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inCiUSiVe, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Feira de Santana, 13 de Janeiro de 2023. 

CARIMBO: 

111.887.350/0001:5/31 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudefino Pedreira, N° 75 
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RG: 13.882.674-97 
CPF: 911 91-2 
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Razã'o 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K. - CONCORRÊNCIA N° 0412022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Obra de Construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim. 

DECLARACÃO NÃO SE ENCONTRA CUMPRINDO PENA DE- 
INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

A Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, CNPJ: 11.887.350/0001-38, 
DECLARA, que não se encontra cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a administração Pública, .em qualquer de suas esferas; Federal, Estadual 
e Municipal, inclusive .no Distrito .Federal, nos termos dispostos pelo..art. 97 da Lei no 
8.666/93. 

E-mail: engenharia@rgmenaenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - CONCORRÊNCIA N° 04/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Obra de Construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim. 

DECLARAÇÃO nF PROTEÇÃO Ao pAFNoR  

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação na Concorrência n° 04/2022 do Ministério 
Público do Estado da Bahia, DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento ao art. 
98, V da Lei Estadual n° 9433/2005, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
na realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
r, os 	 ..4" 4 	.1•4 
II IGI 	 kAG I 	kueraSseis) 	Il/O, 001V l), P IO 	eues.av 	GI IJIL..00 aMOI I.11 4G e -e• 

(quatorze) anos. 

Feira de Santana, 13 de Janeiro de 2023. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - CONCORRÊNCIA N° 04/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim. 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS  

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada 
LirlTANTP, para fins de participação na r'oncorrência n° 0A/2022 do Ministério 
Público do Estado da Bahia, DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 
101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter ciência de todas as informações e das 
condições gerais do terreno localizado à Rua Jardim Aeroporto s/n, Maristas, 
Senhor do Bonfim, Bahia, e do grau de dificuldade dos serviços a serem executados, 
assumindo total responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo 
alegar, posteriormente, desconhecimento ou impedimentos relacionados ao local e ao 
objeto da presente licitação, para a perfeita execução do contrato. 

DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos 
termos e condições previstos em edital. 

Feira de Santana, 13 de Janeiro de 2023. 

CARIMBO: 

rri":887.350/0001-3nt 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

1
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UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 
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E-mail: enaenharia@ramengenharia.com  
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CARIMBO: 

111:887.350/0001-W 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N°75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
DE SANTANA - 

Feira de Santana, 13 de Janeiro de 2023. 

GM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNN 	.887.350K/00i -38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO: 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF! 859.181.915-26 

Ruo Prof. 1Lciudelino Pedreiro, 75 — DUIUUIIUS 

Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — CONCORRÊNCIA N° 04/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim. 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA / DOS SERVIÇOS / 
PLENO CONHECIMENTO 

Declaramos que adquirimos o Edital da Concorrência em epígrafe, com a documentação que .o 

integra, inclusive que: 

( ) visitamos o local no qual serão executados os serviços / obra, tendo assim conhecimento 

pleno das condições do mesmo, não havendo quaisquer arguições ou alegações de 

desconhecimento das condições locais, dos serviços ou do contrato. 

(X) não realizamos a visita ao local no qual serão executados os serviços / obra, mas 

possuímos conhecimento pleno das condições do mesmo, não havendo quaisquer arguições 

ou alegações de desconhecimento das condições locais, dos serviços ou do contrato. Assim, 

declaramos que posteriormente não poderemos alegar dwi 	ihecimentos de fatos, erros, 

omissões como fundamento para solicitar reequilibrio econômico-financeiro da proposta ou do 

contrato, ao tempo que expressamos a completa viabilidade do objeto licitado, nas condições 

constantes desse edital, principalmente em relação aos preços e prazos praticados, às 

planilhas de serviços e memoriais descritivos. 

E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 



FrÁra d.e Santana, 41 3 de Janeim, de 2023. 

CARIMBO; 

Fri.887.35010001  

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LUA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

Baraúnas - CEP: 44020445  

DE SANTANA BA 

Zr 
RGM CONSTRUTORKE ENGENHARIA LTDA 

CNP.] 11.887.350/0001-38 
UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 13.882.674-97 

CPF: 859.181.915-26 

"hl] 

RUa Pi Of. LaUdeillio Pedreira, 75 - Bar aU'ilds 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia©rgmengenharia.com  
Sito: ‘A.A.A.nm.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - CONCORRÊNCIA N° 04/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Obra de ennOstiçan da sede da Promotoria rio .1i igtiçn Ppgionai de Senhor do Rnnfirrl. 

DEf" ARAÇÃ" 	cNin ArNPALIcNTrI nc P.11 	PP 

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11 .887.35n/0001-R8, por intermédio de seu  (sua) representante !Ag.! n(?) Sr(). I Ieihert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada LICITANTE, para 
fino dc participação na t'oncorrêncir. 	0412022 do Minictário Público d- .Stz.'..cdo da Q^bia 
DECLARA, sob as penas da lei, para os efeitos do Tratamento Diferenciado e Favorecido da 
Lei Coriipieli ¡eram-  h' 12312006, que. 

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
MICROEMPRESA  e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4° do art. 3° da 
Lei Complementar n° 123/06. 

OU 

(X) está enquadrada, na data designada para inicio da sessão pública, na condição de 
eMPFIc" rIc PEQUENO PORTE  e que não está incurso nas vedações a que se reporto c R 

4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Ademais, para efeitos do §1° do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, DECLARA: 

(X) NÃO POSSUIR  restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

OU 

( )POSSUIR  ro.Istrição de comproveção de reguleddede fisdel trabalhista,. em re!eção e que! 
se compromete a realizar, no prazo consignado pela Administração, a necessária regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito c para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sob pena de decair do direito 
à contratação. 

E-mail:  engenharia@rgme genhana.com  
Razão Social: Rati CONSTRUTORA E ENGENHARIA L1DA - EPP 

CNPJ 11887350/0001-38 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA N2004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N2 19.09.02687.0017976/2022 -09 

OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BOMFIM, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

PROCURAÇÃO 

A empresa 800-D ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N2  02.214.613/0001-57, com 
endereço comercial à R. Frederico Simões, N2  153, Edif. Emp. Orlando Gomes, Sala 1.405, 142  
andar, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia, CEP: 41.820-774„ neste ato representada por 
seu representante legal o Sr. ALEXILDO PELÁDIO GONÇALVES PORTELA JÚNIOR, sócio/ 
adrninistrator, portador da Carteira de Identidade N2 04.004.784 - 98 e do CPF N2 482.134.625 
— 72, pelo presente instrumento de mandato NOMEIA E CONSTITUI seus procuradores o Sr. 
MÁRCIO PEREIRA SAMPAIO, casado, brasileiro, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade N2  05688907-01, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o N2  790.752.745-
72, residente à Rua Urbino de Aguiar, n2  401, Edf. Mariana apt2  304, Acupe de Brotas, 
Salvador— Ba e o Sr. HENRIQUE VIANA PASSOS, solteiro, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade N2  16350428-87, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o N2  074.618.845-
57, residente à Rua são Lázaro, N2  15E, Arraiai do Retiro, como meus mandatários, a quem 
confiro amplos poderes para, junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos 
os atos relativos ao procedimento licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA Ng• 004/2022, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para: firmar declarações, apresentar proposta de 
preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços 
e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Salvador/ BA, 18 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por ALEXILDO 
ALEXILDO PELAGIO GONCALVES PELAGIOGONC.ALVES PORTELA 

PORTELA JUNIOR:48213462572 JUNI0R:48213462572  
Dados2023.01.17 16:3421 -0300' 

800-0 ENGENHARIA EIREU 
CNPL: 02.214.613/0001-57 

ALEXILDO PELÁGIO GONÇALVES PORTELA JÚNIOR 

ENG CIVIL CREA-13A 0503010200 
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ATO DE TRANSFORMACÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE EMPRESARIA EM  
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA — 800-D ENGENHARIA LTDA  

EPP  

CNPJ: 02.214.613/0001-57 a 
• 

  

     

  

• 

  

     

Pelo presente instrumento, o Sr. ALEXILDO PELAGIO GONÇALVES PORZELA 
JUNIOR, brasileiro, maior, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 15/09/if968, 
Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade n.° 0400478498, expetfielitt,:pela 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o n.° 482.134.625-72. residente e domiciliado à Ruktionckei 
José de Almeida, s/n, Quadra 06, Lote 17 — Jaguaribe — CEP 41.613-100 — Calybdor 
Bahia. Na qualidade de sócio remanescente da sociedade empresarial limitada 
denominada de 800-D ENGENHARIA LTDA EPP, com sede e domicilio na Rua 
Frederico Simões, n° 153, Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 1405, 14° andar, 
Caminho das Arvores — Salvador — Bahia — CEP 41.820-774, com o contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o n° 29201902197 
em 04/11/1997, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n° 02.214.613/0001-57, consoante a faculdade prevista no parágrafo único 
do art. 1033 da Lei n° 10406/02 resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVUDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de 800-D 
ENGENHARIA EIRELI EPP, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O acervo desta sociedade no valor de R$ 2.500.000,00 ( dois 
milhões e quinhentos mil) reais, passa a constituir o capital da EIRELI mencionada na 
clausula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O objeto social passa a ser o de Construção de casas, 
edifícios, rodovias, base, sub-base, pavimentação de concreto, assentamento de 
dormentes e trilhos, sinalização vertical com placas, refletidas e na horizontal com 
pinturas refletidas, serviços à ruas, rodovias, construção de pontes, pontilhões, bueiros, 
canaletes, viadutos e túneis, pavimentação de ruas, passeio públicos, iluminação publica, 
parques, construção de canais, contenções, construção de redes de abastecimentos de 
águas, coletas de esgoto, montagem de estrutura metálicas, ginásios, centros comerciais, 
galpões, construção de instalações esportivas e recreativas e serviços de engenharia. 
perfuração (construção) para edificação e estruturas, construção de cortinas de proteção 
de encostas e muros, execução de fundações para edifícios. 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
800-0 ENGENHARIA EIRELI EPP 

Pelo presente instrumento Particular de Constituição: 

ALEXILDO PELA= GONÇALVES PORTELA JUNIOR, brasileiro, maior, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 15/09/1968, Engenheiro Civil, portador da Carteira 
de Identidade n.° 0400478498, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o n.° 
482.134.625-72, residente e domiciliado à Rua Haeckel José de Almeida, s/n, Quadra 06, 
Lote 17— Jaguaribe — CEP 41.613-100 — Salvador — Bahia. 

Certifico o Registro sob o n°29600256973 em 19/02/2018 
Protocolo 189978163 de 05/01/2018 
Nome da empresa 800-D ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600256973 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTI  ACAO.aspx 
Chancela 48355578681273 
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Resolve com fundamento no art. 980-A da Lei n° 10.406/02, constituir uma EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREL1, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A Sociedade girará sob o nome empresarial tth 800-D 
ENGENHARIA EIRELI EPP. 

..•• 
CLÁUSULA SEGUNDA — A empresa possui sede e domicilio na Rua FrederiarSiniões, 
n° 153, Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 1405, 140  andar, Caminho das 11‘Ndtps — 
Salvador Bahia — CEP 41.820-774. 

•••••• 
• 

•• • 

CLÁUSULA TERCEIRA — A empresa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA QUARTA — A empresa tem por objeto social (S) social (ais): Construção de 
casas, edifícios, rodovias, base, sub-base, pavimentação de concreto, assentamento de 
dormentes e trilhos, sinalização vertical com placas, refletidas e na horizontal com 
pinturas refletidas, serviços à ruas, rodovias, construção de pontes, pontilhões, bueiros, 
canaletas, viadutos e túneis, pavimentação de ruas, passeio públicos, iluminação publica, 
parques, construção de canais, contenções, construção de redes de abastecimentos de 
águas, coletas de esgoto, montagem de estrutura metálicas, ginásios, centros comerciais, 
galpões, construção de instalações esportivas e recreativas e serviços de engenharia, 
perfuração (construção) para edificação e estruturas, construção de cortinas de proteção 
de encostas e muros, execução de fundações para edifícios. 

CLÁUSULA QUINTA —A empresa iniciou suas atividades em 04 de novembro de 1997, e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA — A empresa tem o capital social de R$ 2.500.000,00 ( dois milhões e 
quinhentos mil reais ) totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, 
de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 
integralizado. 

CLÁUSULA OITAVA — A administração cabe a ALEXILDO PELAGIO GONÇALVES 
PORTELA JUNIOR, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

CLÁUSULA NONA — Ao termino de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 
atividade com os herdeiros sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

Certifico o Registro sob o n°29600256973 em 19/02/2018 
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destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, é data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O administrador declara, sob as penas da lvi, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em Virthtle de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede 	que que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, conta sikema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rêlãgões de 

-; 	• consumo, fé pública, ou a propriedade. 
ã • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O titular da empresa declara que não participa de 
outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente 
EIRELL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Fica eleito o foro de Salvador/BA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina este instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual forma e teor. 

Salvador, 03 de janeiro de 2018. 

ALEXILDO PELAGIO GONÇALVES PORTELA JUNIOR 

ted 
JUCEll 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°7 DA SOCIEDADE 800- 
D ENGENHARIA LTDA-Efli: . ••• •• ****** 	• • • • • 	.• • • CNPJ n° 02.214.613/0001-C7:  

11 	• 	• ••• •• 

ALEXILDO PELAGIO GONCALVES PORTELA JUNIOR nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 15/09/1968, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF/MF n° 482.134.625-72, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0400478498, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA HAECKEL JOSÉ DE 
ALMEIDA, S/N, QUADRA 06, LOTE 17, JAGUARIBE, SALVADOR, BA, CEP 
41.613-100, BRASIL. 

ALEXILDO PELAGIO GONCALVES PORTELA nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 25/03/1928, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, 
ENGENHEIRO CIVIL, CPF/MF n° 000.337.405-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 163646, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado no(a) ALAMEDA DAS FRAMBOESAS, 124, CAMINHO 
DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-450, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial 800-1) ENGENHARIA LTDA-
EPP, registrada legalmente por- contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE if 29201902197, com sede Rua Frederico 
Simões, 153, Efd Empresarial Orlando Gomes, Sala 1405,14° Andar, Caminho das 
Arvores Salvador, BA, CEP 41.820-774, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n° 02.214.613/0001-57, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual e consolidar, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio ALEXILDO PELAGIO 
GONCALVES PORTELA, que cede e transfere suas cotas e lucros sociais no valor de 
R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais.) divididos em 500.000 (Quinhentas Mil) quotas 
de R$ 1,00 (Um Real) cada, ao sócio ALEXILDO PELAGIO GONCALVES 
PORTELA JUNIOR. Reembolsando do seu capital na data da assinatura da presente 
alteração. 
O sócio cessionário pela cessão e transferência de suas cotas e lucros sociais da ao sócio 
adquirente plena geral e irrevogável quitação nada podendo reclamar seja a que titulo 
for. 
O Sócio ALEXILDO PELAGIO GONCALVES PORTELA, com sua retirada fica 
livre e desembaraçado de compromissos quaisquer ônus ou responsabilidade após dois 
anos da sua retirada. 

Reg: 81600000891258 	 Página 1 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 7 DA SOCIEDADE 800-
D ENGENHARIA LTDA-EFP. 

o • 0000 	• • á •• 	••• ••• CNPJ n" 02.214.613/0001,-a7 • • . •• ... : • 	• 	. ••• •• 

CLÁUSULA SEGUNDA. Em conseqüência a esta alteração o Capital social é de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil) reais, divididos em 2.500.000 (dois 
milhões e quinhentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
distribuído para o sócio: 

ALEXILDO PELAGIO G. PORTELA JUNIOR 2.500.000 QUOTAS R$ 2.500.000,00 

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA TERECIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) AMOLDO PELAGIO GONCAL'VES PORTELA JUNIOR com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrai udiciaLmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, 2 pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE 
800-D ENGENHARIA LTDA EPP 

CNPJ: 02.214.613/0001-57 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Np 7 DA SOCIEDADE 804- 
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ALEXILDO PELAGIO GONCALVES PORTELA JUNIOR nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 15/09/1968, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF/MF n° 482.134.625-72, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0400478498, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA RAECKEL JOSÉ DE 
ALMEIDA, S/N, QUADRA 06, LOTE 17, JAGUARLBE, SALVADOR, BA, CEP 
41.613-100, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial 800-D ENGENHARIA LTDA.-EPP, 
registrada legalmente por contraio social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29201902197, com sede Rua Frederico Simões, 153, 

41111 	Efd Empresarial Orlando Gomes, Sala 1405,14° Andar, Caminho das Arvores Salvador, 
BA, CEP 41.820-774, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurldica/MF sob o n° 02.214.613/0001-57, deliberam de pleno e comum acordo 
consolidar seu contrato, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade gira sob o nome empresarial 800-D 
ENGENHARIA LTDA EPP tem sede e domicilio na Rua Frederico Simões, n.° 153, 
Edf. Empresarial Orlando Gomes, si 1405, 14° andar — Caminho das Arvores — 
Salvador — Bahia — CEP 41.820-774. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O Capital social é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil ) reais, dividido em 2.500.000 ( dois milhões e quinhentos mil ) quotas 
no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e integralizado, em moeda corrente 
do Pais, pelo sócio: 

ALEXILDO PELAGIO G. PORTELA JUNIOR 2.500.000 QUOTAS R$ 2300.000,00 

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 10.406/2002. 
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CLÁUSULA TERCEIRA. O Objeto é o edificações residenciais, industriais, 
comerciais e de serviços, fiscalização, consultoria, construções, reformas, projetos 
arquitetônico, estrutural, elétrico, hidro-sanitario e de telecomunicações, terraplanagem 
e obras especiais. 

CLÁUSULA QUARTA. A Sociedade iniciou suas atividades em 04 de novembro de 
1997, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
sem igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A Administração da sociedade caberá aos sócios ALEXILDO 
PELÁGIO GONÇALVES PORTELA JUNIOR, com os poderes e atribuições de 
representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar 
todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favos de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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CLÁUSULA NONA. Nos quatros meses seguintes ao término do exercido social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de Pró-Labore observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentax, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Rua Frederico Simões, 153 
Ed. Orlando Gomes, Sala 1405 

Caminho das Árvores ,  
CEP: 41.820-774 

(71) 3342 4739 
800d.engenhariaNmail.com   

ENGENHARIA 

DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES 



Rua Frederico Simões, 153 
Ed. Orlando Gomes, Sala 1405 

Caminho das Árvores 800d  
CEP: 41.820-774 
(71) 3342 4739 

ENGENHARIA 	
800d.engenhariagmail.com  

MINISTÉRIO 1:1-MUCO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA Ng 004/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Ng 19.09.02687.0017976/2022 -09 

OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BOMFIM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE 
INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

A empresa 800-D ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N2  02.214.613/0001-57, 
sediada R. Frederico Simões, Ne 153, Edif. Emp. Orlando Gomes, Sala 1.405, 142  andar, 
Caminho das Árvores, Salvador - Bahia, CEP: 41.820-774, por intermédio do seu 
representante legal o Sr. MÁRCIO PEREIRA SAMPAIO, portador da Carteira de Identidade Ne 
05.688.907 -01 e do CPF N2  790.752.745 -72, doravante denominada LICITANTE, para fins de 
participação na CONCORRÊNCIA N2  004/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial as do artigo n2299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de 
maneira independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima 
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura oficial das 
propostas; e 

800-D ENGENHARIA EIREU 
CNPJ.: 02.214.613/0001-57 
MÁRCIO PEREIRA SAMPAIO 

ENG CIVIL CREA-BA 0506837548 
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Rua Frederico Simões, 153 
Ed. Orlando Gomes, Sala 1405 

Caminho das Árvores 
CEP: 41.820-774 
(71) 3342 4739 

800d.engenhariagmail.com  
ENCENHARtA 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CONCORRÊNCIA N2 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N2  19.09.02687.0017976/2022 -09 

OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BOMFIM, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

(6) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às 
hipóteses de impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento 
convocatório, bem assim nos arts. 18 e 125 da Lei estadual n2  9.433/2005, quais sejam: 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras 
ou serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou 
executivo, pessoa física ou jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado; III - servidor ou dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, 
assim definidos no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública 
por vedação constitucional ou legal. 
§ 12- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso 
II deste artigo, na licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas 
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 
Administração interessada. 
§ 22- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 
inclua, como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a 
elaboração do projeto executivo. 
§ 32- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de 
parentesco até o 32  grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e 
serviços a estes necessários. 
§ 42 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior, aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza 
ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 

JiG 
800-D ENGENHARIA EIREU 
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Rua Frederico Simões, 153 
Ed. Orlando Gomes, Sala 1405 

Caminho das Árvores 

800d 	

CEP: 41.820-774 
(71) 3342 4739 

ENGENHARIA 	
800d.engenhariaNmail.com  

MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CONCORRÊNCIA Ne 004/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N2 19.09.02687.0017976/2022 -09 

OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BOMFIM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter 
eventual, de consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação 
em comissões examinadoras de concursos, no âmbito da Administração Pública. 

Salvador/ BA, 18 de janeiro de 2023. 

8040 ENGENHARIA EIREU 
CNP.I.: 02.214.613/0001-57 
MÁRCIO PEREIRA SAMPAIO 

ENG CIVIL CREA-BA 0506837548 
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MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO — CPL 

CONCORRÊNCIA N2  004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N2 19.09.02687.0017976/2022 -09 

OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BOMFIM, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N2  37/2009 DO CNMP 

A empresa 800-D ENGENHARIA EIRELI sediada R. Frederico Simb'es, N2  153, Edif. Emp. 

Orlando Gomes, Sala 1.405, 142  andar, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia, CEP: 41.820-
774, inscrita no CNPJ sob o N2 02.214.613/0001-57, doravante denominada LICITANTE, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. MÁRCIO PEREIRA SAMPAIO, portador da Carteira 

de Identidade N2  05.688.907 - 01 e do CPF N2 790.752.745 - 72, DECLARA, interessada na 

participação na CONCORRÊNCIA N2  004/2022do Ministério Público do Estado da Bahia, 

DECLARA que, em atendimento ao artigo 32  da Resolução n2  37/2009 do CNMP, não possuí 

sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do 

Estado da Bahia 

Salvador/ BA, 18 de janeiro de 2023. 
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Rua Frederico Simões, 153 
Ed. Orlando Gomes, Sala 1405 

800d 	

Caminho das Árvores 
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800d.engenharia0gmail.com   

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CONCORRÊNCIA Ne 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N9  19.09.02687.0017976/2022 -09 

OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BOMFIM, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

CD ARQUIVOS DIGITAL DE DOCUMENTOS COM A ASSINATURA DIGITAL 

t.• 
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1 [TIC 
ENGENHARIA 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Referente.: Concorrência — 004/2022 

Objeto: Construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor 
do Bonfim, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

CREDENCIAMENTO 

IFC Engenharia LTDA. - CNPJ: 22.336.152/0001-00. - Avenida Santos Dumont, n2  3092, sala 102, 

Recreio Ipitanga, Lauro de Freitas — BA, CEP: 42700-170 

(71) 3039-3677 

ifcengen ha ria@ifcengen haria.com.br   
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S A I B-A-M quantos este público instrumento de 
procuração bastante virem que, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março do ano de 
2022 (dois mil e vinte e dois), nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, 
República Federativa do Brasil, neste Cartório do 140  (Décimo Quarto) Tabelionato de 

Notas, a cargo do Bel. Otávio Câmara de Queiroz, Tabelião, perante mim, Bel.' 
Caroline da Silva Vasconcelos Costa, 'Escrevente Autorizada, compareceu como 
Outorgante, IFC ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 22.336.152/0001-00, com sede na Avenida Santos Dumont, n° 3092, Km 
2 5, Centro Comercial MM5, Sala 102, Recreio de lpitanga, Lauro de Freitas/BA, 
constituída nos termos do Contrato Social datado de 23/06/2021, e registrado na JUCEB 
- Junta Comercial do Estado.da Bahia sob n° 98083826, em data de 23106/2021, e NIRE 
n° 29204185348, representada neste ato, nos termos da Cláusula Quarta do mencionado 
ato constitutivo, por seu Sócio Administrador, JOSÉ VINÍCIUS RAMOS COELHO, 
brasileiro, solteiro, contador, natural do Município de Campo Formoso/BA, ,nascido em 
31/10/1986, filho de José Silvestre Santos Coelho e Eliana Maria Ramos Coelho, portador 
da Cédula de Identidade n° 11.134.395-05/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob n° 
015.365.465-18, residente e domiciliado na Rua Professor Alfredo Rocha, n° 634, apt.° 
1012, Vila Laura, nesta Capital, endereço eletrônico - vinicius@ifcengenharia.com.br. 0,/ 

presente reconhecido como o próprio, através dás provas de identidade a mim exibidas, 
cuja capacidade jurídica para o ato reconheço, do que dou fé. E, pela Outorgante, por seu 
representante, me foi dito que, por este público instrumento, nomeia e constitui seus 
bastante procuradores, JOAB BRITO SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
natural de Itapetinga/BA, nascido em 17/04/1984, filho de Sebastião Rodrigues Santos e 
Maria do Carmo Gusmão de Brito Santo, portador da Cédula de Identidade n° 
09.762.324-56/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob n° 010.238.035-00, residente e 
domiciliado na Rua Portal Vila Bela, Condomínio Portal Vila Bela, Bloco 125, Apto. 102, 
Sussuarana, nesta Capital, endereço eletrônico - joab_britog3@hotmail.c0m; fDANIELLE3 

IDASILVA-ARAúJ-0-1, brasileira, solteira, administradora, natural-do Município cie Senhor do 
Bonfim/BA, nascida em 18/12/1986, filha de José Carlos Zuza Araújo e Marinalva da Silva 

Araújo, portadora da Cédula de Identidade n° 13.298.543-81/SSP-BA, inscrita no CPF/MF 

sob n° 031.650.615-05, residente e domiciliada na Rua Professor Alfredo Rocha, n° 634, 
Apto. 12, Vila Laura, nesta Capital, endereço eletrônico - dsa.araujo29@gmail.com; 

BRUNO VINÍCIUS TEIXEIRA DE ARAÚJO, braSileiro, solteiro, estudante, natural de 

Remanso/BA, nascido em 10/05/1997, filho de Ademilson Campos de Araújo e Jurema 
Teixeira da Silva Araújo, portador da Cédula de Identidade n° 13.736.474-18/SSP-BA, 

inscrito no CPF/MF sob n° 071.112.475-23, residente e domiciliado na Rua Padre Manoel 
da 1\lábrega, n° 320, Vila Débora, Petrolina/BA, endereço eletrônico - 

brunteixeiraa@gmail.corn; RAFAEL DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, engenheiro 

civil, natural", de Senhor do Bonfim/BA, nascido em 29/08/1989, filho de Marcio Tiburcio da 
Silva e Natália Celestina dos Santos Silva, portador da Cédula de Identidade n° 

09.788.185-63/5SP-BA, inscrito no 'CPF/MF sob n° 031.491.285-10, residente e 

domiciliado 'na Rua Raimundo Gonçalves, n° 375, Senhor do Bonfim/BA, endereço 

eletrônico 	rafasantos.ifc@gmail.com; RONALDO SANTOS REIS, brasileiro, solteiro, 

assistente administrativo, natural do MuniCipio de Ribeira do Pombal/BA,, nascido em 
22/09/1996, filho de. Lourdes Nascimento clOs Sáritos "e'Pedro sa 	 /portador d 

,F4. Capeou: At emitia Antonio Cari,u,  Magalháts, 3840, térreo :Lairllobo das Árvores, Salvador/BA :CEP 41820-902 
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Cédula de Identidade n° 21.672.765-08/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob n 
084.756.145-31, residente e domiciliado na Rua Senhor da Acensão, n° 140, Vila Operário, 
Ribeira do Pombal/BA, endereço eletrônico - reissonaldo2018@gmailcom; ANDERSON 
MACHADO DANUNCIAÇÃO, brasileiro, solteiro, auxiliar de licitação, natural de Porto 
seguro/BA, nascido em 18/01/2001, filho de Ademir de Jesus Danunciação e Celia Souza 
Machado, portador da Cédula de Identidade n° 2051384380/SSP-BA, inscrito no CPF/MF 
sob n° 068.487.735-06, residente e domiciliado na Rua •do Ocidente, n° 191, Fazenda 
Grande do Retiro, nesta Capital, endereço eletrônico - andersmachado54@gmail.com; 

PRISCILA BELCHOTE TROCOLI TEIXEIRA, brasileira, solteira, engenheira civil, natural 
desta Capital, nascida em 27/03/1982, filha de Valmir Bahia Teixeira e Inês Belchote 
Trocoli Teixeira, portadora da Cédula de Identidade n° 07.928.563-50/SSP-BA, inscrita no 

CPF/MF sob n° 822.596.405-59, residente e domiciliada na Rua Professor Plínio Garcez 
de Sena, Setor C, Bloco 04, Apto. 02, Mussurunga 1, nesta Capital, endereço eletrônico - 
ptrocoli@gmail.com; VICTORIA MUNIZ VALVERDE GONÇALVES, brasileira, solteira, 
estudante, natural desta Capital, nascida em 10/05/1998, fiha de Adalicio Valverde 
Gonçalves e Selma Muniz, portadora da Cédula de Identidade n° 15.987.042-90/SSP-BA, 

inscrita no CPF/MF sob n° 054.664.555-04, residente e domiciliada na Rua Tuiuti, Edifício 
Tuiuti, Apto. 204, n° 33, 2 de Julho, nesta Capital, endereço eletrônico - 
victoriamunizv@gmail.com; JOSÉ ROBERTO SILVA SANTOS JUNIOR, brasileiro, 

casado, engenheiro civil, natural de Ilhéus/BA, nascido em 15/03/1993, filho de José 
Roberto Silva Santos e Verônica Cardoso da Silva, portador da Cédula de Identidade n° 
13.024.732-47/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob n° 038.985.835-89, residente e 
domiciliado na Avenida Oduvaldo Evaristo Bacelar, n° 43, Apto. 103, Praia Grande, São 
Francisco, Ilhéus/BA, endereço eletrônico - jrobertosantz@gmail.com, e MITCHAELLE 

AMMANDO SÃ CRUZ, brasileira, solteiro, estudante, natural desta Capital, nascida em 
25/06/1989, filha de José Basco Pereira da Cruz e Maria Ineide Amando de Sá Cruz, 
portador da Cédula de Identidade n°: 8287484 SDS-PE, inscrito no CPF/MF sob n° 
090.957.954-70, residente e domiciliado na Rua Barão da Boa Vista, n° 385, Gercino 
Coelho, Petrolina/PE, endereço eletrônico - mitchaellesa@gmail.com, aos quais confere 

poderes para, em conjuto ou isoladamente, independente da ordem de nomeação, 
representá-la perante pessoas físicas ou jurídicas, estas de direito público ou privado, 

podendo participar de licitações públicas e privadas, pregões eletrônicos, pregões 
presenciais, tomadas de preços, concorrência públicas, registros de preços, carta convite, 
retirar editais, cadastro da empresa em órgão públicos da esfera, municipal, estadual e 
federal, empresas privadas e mistas, a exemplo dos Correios, Caixa Econômica Federal - 
CEF, Banco do Brasil S.A., Eletrobrás, Sesc, Sesi, Senai, entre outras do gênero, onde 
poderá concordar com todos os termos, assistir a abertura de propostas, apresentar os 
documentos de habilitação, fazer impugnação, reclamações, com poderes de tomar 
qualquer decisão em todas as fases de licitação, inclusive apresentar e assinar propostas e 
todas as declarações as quais forem necessárias, inclusive a de atendimento de requisito 
de habilitação em nome da Outorgante, formular novas propostas de preços na(s) etapa(s) 
de lances, declinar, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, 
manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, assinar Ata da sessão e contratos, prestar todos esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, assinar atas e contratos físicos e de forma digital, praticar todos 
os demais atos pertinentes aos certames em nome da Outorgante em todas as suas 
etapas, inclusive assinar contratos, declarações e demais compromissos de forma isolada 
que sejam necessários para o bom andamento de todas as atividades; enfim, promover, 
praticar. requerer e assinar tudo que se faça necessário ao bom e fiel cumprimento do 

.1058 VINICIUS 
RAMOS  
EOELHOD1536546 
518 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA IP:VALIDA ESTE DOCUMENTO 

o 
-o 

o u. 
-o a) 

-o 
, cf)  
90 

c ,t3  
cq "oID Ni 

8 	c\o' cy. 
z g 

o 0 
6à-, 2, 
o z  
o a> o 1—

o  

> 
-8 

co - 0,_ o — 
éd 
o 
A: c c 
CN/ 	cl)  
(NI 0:1  E 

o 
O 

CD O) EL 

8, 5 v3  
%i  

E 83z 

cr  ) zo sow  
CNI 

23.-• cr  Oc  
° — 

_o 
á gi 

o  
c 

E Dl o 
A, cci 
cm 

CL Ni .2 

° 

,6 o 
w V 
1:1 •?, 
Z z•-• '-
a 0- (è)  
z 

:r> 
ui -o a 
u_ 411 (0 

:o 

-2 
w 

< c c 
cci 8 o. 

cr, 
83 0) 

C a)  7 11) 

É I; O 

"fi- 	TC,:j 
W 

'"6 	cr. 
0 -50  -o as 	° c c c 

— 
W É CO "O 
o) a) 8 

.°) 

O) o 
.c 
o 
o Z °22 

8 g; o 
a) a> 

-o o_ 
a) LL)  
C -0 w 

= > a) 
'3 b 
To" 13 
Nz,  g) É o ce 
C 83(0 a) -o c 
Eo a> 

t> 
.8 5 
a.) 

Q) O 

CO CD 
O co 



JOSE VINICIUS  
26('  Pana"  
140•Ofe eme •Iall 

COELHO:01536  
546518 	0.1.16,2*121.4.514111, 

RAMOS 

B,e1.8  CAROLINE DA SILVA VASCONCELOS COSTA 
Escrevente Autorizada 

DÉCIMO ZJAC ir.L.3ELIONATO 

DE NOTAS DE SALVADOR 
OTÁVIO CÂMARA DE QUEIROZ 

Tabelião 

presente mandato, válido por prazo indeterminado,  podendo, somente os Outorgados 

DANIELLE DA SILVA ARAÚJO, e ANDERSON MACHADO DANUNCIAÇÃO, 

substabelecer, ao que tudo dará a Outorgante por bom, firme e valioso. Pelo presente  

instrumento, fica advertida a Outorgante, por seu repesentante, de que quaisquer  
alterações a serem realizadas neste ato, só poderão ser corrigidas através da outorga de  
novo instrumento público. O nome dos Outorgados, dados e elementos relativos ao objeto 
do presente instrumento foram fornecidos e confirmados pela Outorgante, por seu 
representante, que por eles se responsabiliza civil e criminalmente, reservando-se este 
Tabelionato no direito de não corrigir erros dai advindos, e devendo as provas destas 
declarações serem exigidas diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este interessar. 

Dispensadas as testemunhas instrumentárias, conforme disposto n9Sarti.go 215, §5°, do 

Código Civil Brasileiro de 2002. Assim disse, e a seu pedido, eu, 	çi.5;  , Bela Caroline 

da Silva Vasconcelos Costa, Escrevente Autorizada, fiz digitar o presente instrumento, 

consoante o artigo 7°, inciso 1, da Lei Federal n° 8.935/94, que regulamenta o artigo 236 da 

Constituição Federal em vigor, dispondo sobre os Serviços Notariais e de Registros, o 
qual, após lido e achado conforme, vai assinado pela Outorgante, através do seu 

represantante, e por mim, Bela Caroline da Silva Vasconcelos Costa, Escrevente 

Autorizada, que conferi, de tudo dou fé, o subscrevo e assino em público e raso. DAJE 

emissor 1600, série 002, sob n° 017753. Emolumentos R$47,17; Taxa de Fiscalização 
R$33,50; FECOM R$12,89; PGE R$1,88; FMMPBA R$0,98; Defensoria Pública R$1,25 = 

R$97,66. Dou fé. 

Salvador, 29 de Mrço de 2022. 

EM TESTEMUNHO 	DA VERDADE. 

A9-7.  
/ 	IFC ENGENHARIA LTDA 

, Outorgante 
JOSÉ VIN ÍCIUS RAMOS COELHO 

Sócio Administrador 

Ee: t t 

I 	k: Lr.3 
:16e3AB55114.30 

HCI:JAPR.Q94 
CC'e e: 

I 	tjUp. 2,....entir5a5.5 

 

  

rtL Cv.,  si: 1.,,t ida Antonio CarlosMagallg.,es, 3840, termo - Caminho das Arvores, Salvador f - CEP 41820-9l,2 

Telefone; (71) lç65-2186 1187- 	tr.14nor.s.rombr 

N.AL.DO Em TODO TEPRITORIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 

Confira os dados do ato em: https://selodigita1.0pb.Jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/99952903223414325355  

J"...a.f, Ei 2 Autenticação Digital Código: 99952903223414325355-3 / • '.•"-- '\ g Cartório Azevêdo Bastos 
.0 Data: 29/0312022 16:54:38 	 / 	., 	Av. Preeldente E pltielo Pessoa • 1145 CL 

Valor Total do Ato: R$ 5,02 	 : vPeedsoltZ t.  oPsE. In o t b r 
,:..... , .,, .: z (83) 31392  deo od4oe.  Estado, Joe.  

U 	
\"..---.:;/ (3 	httpadiszevedobastoenot.br  xf.."7!°-. 'X Selo Digital Tipo Normal C: AMU86981-S2RS; 

LIVRO: 239-P 

FOLHA: 033/034 

ATO: 252528 

"O 
o 
00 
9.> 

0  O 
'C o, 

(I) 

0 4)  

I 	cp 
o 
o 

ree co 
CO -0 • 
CC; 	Ccssji 

E o étj 	cr, 
Z g 

cr 
z 

9 a) o 
> 

2 ° -o em  
0 

$4• 	,  
÷".". 

C 

r—0 0 

Ni 7 0  
Csi CO E 
O co Cs•I 7 e  (.0 

e 8 0  
0  NI O 
E (i.) Z 

-• ° a) 
-0 O "o 

O 
Cd O 0  
È a) 

.0 tis -e o 
ed 

45 O 
C 

E (-.) O 
° 0 .8, 

m 
.0  o°  
.0 o 

Lu .0 -0 
In 5  9 
z 2 a) 
z• co  

2 o 
LU '6 o. 
u. 92 76 

a 

CO 	° 

(;)) 

Oo

o g 

< 

C 
oS 

a o_ 

,e _g 
o 

1̀)  
En 
'6 

'to 
o o 

CCCc 
— 

ie 	
É 

 
co m) 
a) a) o 
76 .u)  "o 

F:) 
a) o 5 

1• 	120.  
as 

B o , 
o te 

%) 
C -0 

8  
'5 
;R o .2 — 

-o g,  
r4 

C 0 o 
v  

E 8 
O ,rá 	• ,  E  
v o 

o 

o E 

o
a. e) 

co 

Velem' Azev6 de M. Cevelcand 
Titular 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IFC ENGENHARIA LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IFC ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a IFC ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/03/2022 17:14:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IFC ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 99952903223414325355-1 a 99952903223414325355-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5b9e1a264bcc41c183025c3c75977c7e1db68d7cdb3d4c1571cf5d46dcb6d8614458e9069930c7706be497061da7525a  
0602940f23884f782058efac46f64b0f 

Presidència da República 
Casa 

Medida Provisticia N* 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PAR/M(3A 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IFC ENGENHARIA LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IFC ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a IFC ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal ri° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/01/2021 16:45:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IFC ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99952701210746595650-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°  13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7ff84423d9abd624283c4d1eebd3756ec9df015ce63006b8ad034da3ba9ca42fae3069baba6730958fdcb866e60bc7150  
602940f23884f782058efac46f64b0f 

-; ICP Presidérida da República , 
Casa CNA 	! Brasil 

Medida Nuvisi1da N 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LTDA CNPJ n°22.336.152/0001-00 

ICARO • ESTEVES RAMOS COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/09/1983, 
SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL CREA-BA 61599, CPF n° 015.344.975-60, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0943863155, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado (a) no (a) RUA DAS PATATIVAS, 309, ED. COSTA DO IMBUÍ APT 1401, 
IMBUÍ, SALVADOR, BA, CEP 41720100, BRASIL. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUÇÃO 
DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO, OBRAS DE IRRIGAÇÃO MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLIÇÃO 
DE EDIFÍCIOS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS OBRAS DE FUNDAÇÕES ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OBRAS DE ALVENARIA 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE ÁGUA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRU ÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

Req: 81200001520908 

Certifico o Registro sob o n° 98250692 em 31/10/2022 

055 	Protocolo 224616781 de 28/10/2022 
Nome da empresa IFC ENGENHARIA LTDA NIRE 29204185348 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 234522686880336 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

JOSE VINICIUS RAMOS COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/10/1986, 
SOLTEIRO, CONTADOR CRC-BA 037154/0-8, CPF n°015.365.465-18, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 05636554523, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA PROFESSOR ALFREDO ROCHA, 634, AP 1012, VILA 
LAURA, SALVADOR, BA, CEP 40270150, BRASIL. 

MUCIO FELIPE RAMOS COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/04/1988, 
SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL CREA-BA 90622, CPF n° 022.041.685-05, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 05362862624, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA PROFESSOR ALFREDO ROCHA, 634, 
AP 1012, VILA LAURA, SALVADOR, BA, CEP 40270150, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IFC ENGENHARIA LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29204185348, com sede Avenida Santos Dumont, 3092, km 2 ,Centro Comercial Mm5;:sala 102, Recreio 
Ipitanga Lauro de Freitas, BA, CEP 42700170, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o n° 22.336.152/0001-00, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL INIu 4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LTDA CNPI n°22.336.152/0001-00 

PROFISSIONAL E GERE'NCIAL FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA TEMPORÁRIA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

CNAZ FISCAL 

4120-4/00 - construção de edificios 
4391-6(00 - obras de fundações 
4399-1/01 - administração de obras 
4399-1102- montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
4399-1105- perfuração e construção de poços de água 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
7111-1/00- serviços de arquitetura 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00- fornecimento e gestão de reemos humanos para terceiros 
8121-4/00- limpeza em prédios e em domicílios 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9102- construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4222-7/02 - obras de irrigação 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8ffi1 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02- preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
8599-6/04- treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integridizado passa a ser de 11.$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais), cru moeda corrente nacional, representado por 1300.000 (um milhão 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LFC ENGENHARIA 
LTDA CNN.  e 22.336.152/0001-00 

e quinhentos mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social 
por motivo de 1.500,000,00, este fica assim distribuído: 

ICARO ESTEVES RAMOS COELHO, com 600.000 (seiscentos mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais) integralizado. 

JOSE VINICIUS RAMOS COELHO, com 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) integralizado. 

MUCIO FELIPE RAMOS COELHO, com 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A adminiStração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a (o) Sócio (a) 
'CARO ESTEVES RAMOS COELHO, ISOLADAMENTE a (o) Sócio (a) JOSE VINICIUS RAMOS 
COELHO, ISOLADAMENTE a (o) Sócio (a) MUCIO FELIPE RAMOS COELHO com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime fafimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contexto social, nos termos da Lei na 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes. 

ICARO ESTEVES RAMOS COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/09/1983, 
SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL CREA-BA 61599, CPF na 015.344.975-60, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE na 0943863155, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado (a) no (a) RUA DAS PATA7TVAS, 309, ED. COSTA DO IMBUI APT 1401, 
IMBUI, SALVADOR, BA, CEP 41.720-100, BRASIL 

JOSE VINICIUS RAMOS COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/10/1986, 
SOLTEIRO, CONTADOR CRC-BA 037154/0-8, CPF na 015.365.465-18, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO na 05636554523, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA PROFESSOR ALFREDO ROCHA, 634, AP 1012, VILA 
LAURA, SALVADOR, BA, CEP 40.270-150, BRASIL 

I! ;.1 

MUCIO FELIPE RAMOS COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/04/1988, 
SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL CREA-BA 90622, CPF 	022.041.685-05, CARTE 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO a° 053628626U, éagão expedidor 	TAMENTO ESTADU 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LTDA CNPJ n°22.336.152/0001-00 

DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA PROFESSOR ALFREDO ROCHA, 634, 
AP 1012, VILA LAURA, SALVADOR, BA, CEP 40.270-150, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IFC ENGENHARIA LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29204185348, com sede AVENIDA SANTOS DUMONT, 3092, KM 2 5, CENTRO COMERCIAL 
1VIM5, SALA 102, RECREIO IPITANGA, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.700-170, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 22.336.152/0001-00, deliberam de pleno e 
comum acordo consolidar o presente contrato, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial IFC ENGENHARIA LTDA e 
nome de fantasia IFC ENGENHARIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: AVENIDA SANTOS DUMONT, 3092, KM 2 5, 
CENTRO COMERCIAL MM5, SALA 102, RECREIO IPITANGA, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 
42.700-170. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n°10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social (ais): 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUÇÃO 
DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO OBRAS DE IRRIGAÇÃO MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLIÇÃO 
DE EDIFÍCIOS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS OBRAS DE FUNDAÇÕES ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OBRAS DE ALVENARIA 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE ÁGUA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONS • • UÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENT • 'ROFISSIONAL 
E GERENCIAL FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS 	OS P • ' 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LTDA CNPJ n° 22.336.152/0001-00 

TERCEIROS SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA TEMPORÁRIA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4120-4/00 - construção de edificios 
4391-6/00 - obras de fundações 
4399-1/01 - administração de obras 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7111-1/00 - serviços de arquitetura 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4222-7/02 - obras de irrigação 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas 
4311-8/02- preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00- obras de terraplenagem 
4319-3/00- serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 27/04/2015 e seu ppzo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LTDA CNPJ n°22.336.152/0001-00 

CLÁUSULA SEXTA. O capital social subscrito será de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios 

ICARO ESTEVES RAMOS COELHO, com 600.000 (seiscentos mil) quotas, perfazendo um total de RS 
600.000,00 (seiscentos mil reais) integralizado. 

JOSE VINICIUS RAMOS COELHO, com 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) integralizado. 

MUCIO FELIPE RAMOS COELHO, com 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócios(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferencia para sua aquisição, se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integndização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a (o) Sócio (a) ICARO 
ESTEVES RAMOS COELHO, ISOLADAMENTE a (o) Sócio (a) JOSE VlNICIUS RAMOS COELHO, 
ISOLADAMENTE a (o) Sócio (a) MUCIO FELIPE RAMOS COELHO com os poderes e atribuições de 

xsentação ativa e passiva na sociedade, judicial e extn4udicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fark-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único. No exercício da administração, o administrador terá direito a urna retira mensal a titulo 
de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALAÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balaço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

§ 10 Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 

§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que aprovada 
sócios coristas. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LTDA CNP] n° 22336.152/0001-00 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será aparador e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, á. data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos direitos, com observância da Lei n°10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de LAURO DE FREITAS-BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por ~arem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

LAURO DE FRErfAS - BA, 26 de Outubro de 2022. 

ICARO ESTEVES RAMOS COELHO 
CPF re 015.344.975-60 

(,‘"Gib,d l€71/.9-3  
JOSE VINICIUS RAMOS COELHO 

CPF n°015.365.465-IS 

fily r?0,J- 
MUCIO FELIPE RAMOS COELHO 

CPF 022.041.685-05 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pega que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IFC ENGENHARIA LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IFC ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a IFC ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/09/2021 11:34:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IFC ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99953008214276123367-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria] e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído peta da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IFC ENGENHARIA LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IFC ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a IFC ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3e, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/08/2022 13:59:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IFC ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 

autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 99950508221924095249-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bff0958e18200e253283b9d175dc59456451e179ccca20c2b8440b54a4c478bdd45c19e5302305c562822724e0fabd4290  
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001, Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 
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validação do documento digital estáo disponíveis em: 
https-J/vnvw.serprorgov.brressinador-digital 
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te .0 Data: 0510812022 10:35:24 
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Cartório Azevêdo Bastos 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjoblus.br  ou Consulte o Documento em: httpsWazevedobastos.0ol.bridocument0t999505013224485640768  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 	https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/999505082244...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.nOt.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria] e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IFC ENGENHARIA LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IFC ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a IFC ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/08/2022 13:58:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IFC ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99950508224485640768-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bff0958e18200e253283b9df75dc59456c7565c848721a7443016f9e314dd17292e5d30308030da8ffcb58ebfb812ed4006  
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DADOS DO FORNECEDOR 
CNPJ: 	22.336.152/0001-00 

Razão Social: IFC ENGENHARIA LTDA 

Nome Fantasia: IFC ENGENHARIA 

Situação 
Cadastral: 

Categoria: 

Endereço: 

Município: 

Estado: 

Ativos 

EPP - Empresa de Pequeno Porte 
AV SANTOS DUMONT, 3092 KM 25 CENTRO COMERCIAL M RECREIO IPITANGA 

Lauro de Freitas 

BA 	CEP: 42.700-170 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 
N" 0026431-8 

Data Inscrição: 23/08/2018 
	

Data Renovação: 10/03/2020 
	

Vencimento: 16/02/2023 

SÓCIO (s) 

NOME: 
SÓCIO 

CGC/CPF: PARTICIPAÇÃO: SERVIDOR: 

ICARO ESTEVES 
RAMOS COELHO 

JOSE VINIVIUS 
RAMOS COELHO 

MUCIO FELIPE 
RAMOS COELHO 

015.344.975- 
60 

015.365.465- 
18 

022.041.685- 
05 

40% 	NÃO 

30% 	NÃO 

30% 	NÃO 

FINALIDADE DO CERTIFICADO 
Válido para todas as modalidades de licitação em conformidade com a legislação vigente, observadas as exigências 
adicionais estabelecidas nos instrumentos convocatórios. 

DOCUMENTOS 

Habilitação Jurídica 

CONTRATO SOCIAL 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

N° Documento 

22/06/2021 

N° Documento Vencimento 
Situação da 

Vencido Certidão 

CNPJ/CPF 22.336.152/0001-00 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE ISENTO 
ESTADUAL 
CADASTRO DE CONTRIBUINTE 10038697 31/03/2022 
MUNICIPAL 

REGULARIDADE FAZENDA 
FEDERAL E A DIVIDA ATIVA E 6AB5.31F0.45AC.22DA 02/03/2022 Negativa 

INSS 
REGULARIDADE COM A 20220524669 01/04/2022 NEGATIVA 
FAZENDA ESTADUAL 

REGULARIDADE COM A 10038697 14/04/2022 Negativa 
FAZENDA MUNICIPAL 

REGULARIDADE COM O FGTS 2022020501270856150387 06/03/2022 
CEF 
CERTIDAO DE DEBITOS 41615373/2021 19/04/2022 Negativa 



TRABALHISTAS 

Qualificação Técnica 	 N° Documento 

CREA-CONS REGIONAL DE ENG E 
1101999 

AGRONOMIA 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
65648 

COM ATESTADO 

Qualificação Econômico-Financeira N° Documento 

BALANCO PATRIMONIAL 	 31/12/2020 

CONCORDATA E FALENCIA 	005486472 

Vencimento 

31/03/2022 

Vencimento 

31/05/2022 

17/03/2022 Negativa 

CÓDIGOS DAS FAMÍLIAS DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS PARA OS QUAIS A EMPRESA ESTÁ APTA 
A FORNECER 

04.40 MANUTENCAO DE SUB ESTACOES 

07.05 OBRAS CIVIS DE ED1FICACOES 

07.13 OBRAS CIVIS DE IMPERMEABILIZACAO 

07.17 OBRAS CIVIS DE MUROS DE ARRIMO E GAB1OES 

07.19 OBRAS CIVIS DE PAVIMENTACAO E SISTEMA VIARIO 

07.32 OBRAS CIVIS DE TERRAPLANAGEM 

07.35 SUPERVISAO, GERENCIAMENTO E FISCALIZACAO 

08.13 INSTALACAO E MONTAGEM DE DIVISORIA 

08.22 INSTALACAO E MONTAGEM DE GALPOES E ESTRUTURA METALICA 

08.43 INSTALACAO E MONTAGEM DE SUBESTACOES DE ENERGIA ELETRICA 

08.48 INSTALACOES ELETR1CAS DE MEDIA E ALTA TENSA() 

08.52 INSTALACOES PREDIAIS HIDROSANITARIAS  

04.56 MANUTENCAO EM PREDIOS E ÁREA PUBLICAS/POSTOS 

07.12 OBRAS CIVIS DE FUNDACOES 

07.15 OBRAS CIVIS DE JARDINS E AREAS GRAMADAS 

07.18 OBRAS CIVIS DE PARQUES, QUADRAS ESPORTIVAS E PRACAS 

07.29 OBRAS CIVIS DE REFORMAS PREDIAIS 

07.34 OBRAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

08.02 INSTALACAO DE PISOS E FORROS 

08.14 INSTALACAO E MONTAGEM DE ELEVADORES 

08.41 INSTALACAO E MONTAGEM DE SISTEMAS DE VENTILACAO E EXAUSTA° 

MECANICA 

08.47 INSTALACOES ELETRICAS DE BAIXA TENSA() 

08.49 INSTALACOES PREDIAIS DE GÁS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Data Balanço Patrimonial: 31/12/2020 

Receita Operacional Bruta: 3.008.047,33 Receita Operacional Liquida: 2.759.927,71 

Capital Social: 1.000.000,00 Patrimônio Liquido: 1.321.191,10 

Índice de Liquidez Corrente: 16,94 Índice de Endividamento: 0,06 

Índice de Liquidez Geral: 16,94 Solvência Geral: 17,95 

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação da validade na internet no endereço 

www.comprasnet.ba.gov.br  - Imprimir Certificado ou através do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços - 

SIMPAS - Extrato do Fornecedor. 

Emitido em, 16/02/2022 às 15:24 

Estado da Bailia 



ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 
DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Referente.: Concorrência — 004/2022 

Objeto: Construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do 
Bonfim, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

Prezados Senhores, 

A empresa IFC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.336.152/0001-00, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. JOSÉ VINICIUS RAMOS COELHO, 
CPF n° 015.365.465-18, doravante denominada.  LICITANTE, para fins de participação 
na Concorrência n° 04/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia DECLARA, sob 
as penas da lei, em especial as do artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada 
de maneira independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima 
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante do Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura oficial 
das propostas; e 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito 
às hipóteses de impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento 
convocatório, bem assim nos arts. 18 e 125 da Lei estadual n° 9.433/2005, quais sejam: 

IFC Engenharia LTDA. - CNPJ: 22.336.152/0001-00 - Avenida Santos Dumont, n2  3092, sala 102, 

Recreio Ipitanga, Lauro de Freitas — BA, CEP: 42700-170 
(71) 3039-3677 

ifcengenharia@ifcengenharia.com.br   



KO 
ENGENHARIA 

Art. 18- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de 
obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, 
básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente 
ou em consórcio, pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, subordinado ou 
subcontratado; III - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 
desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação 
constitucional ou legal. 
§ 1°- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço da Administração interessada. 
§ 2°- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua, como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela 
Administração, a elaboração do projeto executivo. 
§ 30- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou de parentesco até o 3° grau entre o autor do projeto, pessoa física ou 
jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se 
o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 
§ 4° - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, 
natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si 
ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções 
legais. 
Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em 
caráter eventual, de consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a 
participação em comissões examinadoras de concursos, no âmbito da Administração 
Pública 

Salvador - BA,, de janeiro de 2023. 

:.2'.2,336.15210001-00  
MIARIA LTDA 

Av. Santos Dumont, n° 3092, Sala 102 
pitanga-CEP: 42.700-170 

ENGENHAR! 
CNPJ 22.336.152/ 

J SÉ VINICIUS RAMO 

LTDA 
01-00 - 	

Lauro de Freitas-BA 

COELHO 
11134 505 SSP/BA / CPF.  015.365.465-18 

IFC Engenharia LTDA. - CNPJ: 22.i700Üt0O-- venida Santos Dumont, n2  3092, sala 102, 
Recreio lpitanga, Lauro de Freitas — BA, CEP: 42700-170 

(71) 3039-3677 
ifcengenharia@ifcengenharia.com.br   
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ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N° 37/2009 DO CNMP 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Referente.: Concorrência — 004/2022 

Objeto: Construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do 
Bonfim, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

Prezados Senhores, 

A empresa IFC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.336.152/0001-00, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. JOSÉ VINICIUS RAMOS COELHO, 
CPF n° 015.365.465-18, doravante denominada LICITANTE, interessada na 
participação na Concorrência n° 04/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, 
DECLARA que, em atendimento ao artigo 3° da Resolução n° 37/2009 do CNMP, não 
possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de 
servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Salvador - BAILI-de janeiro de 2023. 

F2:336.152/0001-00 
IFC ENGENHARIA LTDA 

Av. Santos Dumont, n° 3092, Safa 102 
Recreio ipitanga-CEP: 42.700-170 I. 

Lauro de Freitas-BA 
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IFC Engenharia LTDA. - CNN: 22.336.152/0001-00 - Avenida Santos Dumont, n2  3092, sala 102, 
Recreio lpitanga, Lauro de Freitas — BA, CEP: 42700-170 

(71) 3039-3677 
ifcengenharia@ifcengenharia.com.br   
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ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Referente.: Concorrência — 004/2022 

Objeto: Construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do 
Bonfim, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

Prezados Senhores, 

A empresa IFC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.336.152/0001-00, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. JOSÉ VINICIUS RAMOS COELHO, 
CPF n° 015.365.465-18, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação 
na Concorrência n° 04/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA, sob 
as penas da lei, para os efeitos do Tratamento Diferenciado e Favorecido da Lei 
Complementar n° 123/2006, que: 

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
MICROEMPRESA e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4° do art. 
30 da Lei Complementar n° 123/06. 

OU 

(X) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não está incursa nas vedações a que se 
reporta o § 4° do art. 3° da Lei Complementar n°•123/06. 

Ademais, para efeitos do §1° do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, DECLARA: 

(X) NÃO POSSUIR  restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

OU 

()POSSUIR restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, em relação 
a qual se compromete a realizar, no prazo consignado pela Administração, a necessária 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
sob pena de decair do direito à contratação. 

Salvador - BA, 	de janeiro de 2023. 

~ma 	
oielmus". 

-n36.152/0001M0  
ENHARIA LTDA 

t ENGENHAR LTDA 
NPJ 22.336.152/01-00 / 

	I  

Av. Santos Dumont, n° 3092, Sala 102 

JOS VINICIUS RAMO COELHOzecrel° 	
42;:0-170 

1113439565 SSP/BA / CPF: (15.34465-18.aPuirtaondga C  e -FrEePitas : 

IFC Engenharia LTDA. - CNPJ: 22.336.152/0001-00 - Ave/lida Santos Dumont, n° 3092, sala 102, 
Recreio !pitanga, Lauro cle'17- 	BA, CEP: 42700-170 

(71) 3039-3677 
ifcengenharia@ifcengenharia.com.br   
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	IFC ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204185348 

CNPJ 

22.336.152/0001-00 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

27/04/2015 

Inicio da atividade 

27/04/2015 

Endereço: 
AVENIDA SANTOS DUMONT, 3092 :KM 2 5;:CENTRO COMERCIAL MM5;:SALA 102, RECREIO IPITANGA, LAURO DE FREITAS, BA 

- CEP: 42700170 

OBJETO SOCIAL 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 	CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 	CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 	CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA 	CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 	MANUTENÇÃO DE 

REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 	CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 

ESGOTO 	E CONSTRUÇÕES, 	EXCETO OBRAS 	DE 	IRRIGAÇÃO 	OBRAS DE 	IRRIGAÇÃO 	MONTAGEM 	DE 	ESTRUTURAS 

METÁLICAS 	CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 	DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS 	PREPARAÇÃO DE 

CANTEIRO 	E 	LIMPEZA 	DE 	TERRENO 	OBRAS 	DE 	TERRAPLENAGEM 	SERVIÇOS 	DE 	PREPARAÇÃO 	DO 	TERRENO 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 	INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 	MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 	SERVIÇOS 

DE PINTURA DE EDIFÍCIOS 	OBRAS DE FUNDAÇÕES 	ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 	MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ANDAIMES E 	ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 	OBRAS DE ALVENARIA 	SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 	PERFURAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 	ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 

TÉCNICA 	SERVIÇOS DE ARQUITETURA 	SERVIÇOS DE ENGENHARIA 	ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 	TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 	SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 	LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 	PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURACÃO 

R$ 1.500.000,00 

UM MILHÃO QUINHENTOS MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

1.500.000,00 

UM MILHÃO QUINHENTOS MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

página: 1/2 
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	IFC ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204185348 

CNPJ 

22.336.152/0001-00 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

27/04/2015 

Inicio da atividade 

27/04/2015 

Endereço: 
AVENIDA SANTOS DUMONT, 3092 :KM 2 5;:CENTRO COMERCIAL MM5;:SALA 102, RECREIO IPITANGA, LAURO DE FREITAS, BA 
- CEP: 42700170 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

ICARO ESTEVES RAMOS COELHO 

015.344.975-60 

600.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

!CARO ESTEVES RAMOS COELHO 

015.344.975-60 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

JOSE VINICIUS RAMOS COELHO 

015.365.465-18 

450.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

JOSE VINICIUS RAMOS COELHO 

015.365.465-18 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

MUCIO FELIPE RAMOS COELHO 

022.041.685-05 

450.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

MUCIO FELIPE RAMOS COELHO 

022.041.685-05 

0,00 ADMINISTRADOR 

. 

XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data 	 Número 

31/10/2022 	 98250692 
REGISTRO ATIVO 

Sem Status 

Ato: 	002 - ALTERAÇÃO 

Evento: 	021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	XXXXXX 	 CNPJ: 	XXXXXX 

Endereço: 	XXXXXX 

-- 
Observação 

SALVADOR - BA, 11 de Novembro de 2022 

- • 6 c9.4._ 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

página: 2/2 
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
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ATO DE ALTERAÇÃO N°3 E CONSOLIDAÇÃO DA ROMAS ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EIRELI 

CNPJ n° 24.051.496/0001-90 

RUY SANTOS NETO, nacionalidade brasileira, nascido em 22/01/1956, casado em comunhão parcial 
cle bens, engenheiro civil, CPF ri° 111,152465-34, carteira de identidade ri" 921063, Órgão expedidor 
Secretaria de Segurança Pública do :Estado da Bahia - Ba, residente e domiciliado(o) no (a) rua Fiorentino 
Silva, ri° 276, Itaigara, Salvador- Ba, CEP: 41815400, Brasil. 

Titular da empresa de nome ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA .EIREL1, registrada nesta 
Junta Comercial. do Estado da Bailia, sob NIRE .n" 29600108575, com sede Rua Doutor José Peroba. 149, 
centro Empresarial Eldorado Edf Centro Empresarial, Sticp Salvador. BA, CEP 41770235, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 24.051A96/0001-90, delibera e ajusta a 
presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei o' 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA., O capital social anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional, cuja aumento é totalmente 
subscrito c integralizado, neste ato, pelo titular, 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA, A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a RUY SANTOS 
NETO com Os ,poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado 
uso do nome empresarial. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O administrador declara, sob os penas da lei, que não está impedido de 
exercer .a administração da sociedade; por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime alimentar., de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia. 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato SOCial, nos termos da Lei ti0  10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

Reg: 81200000375068 	 Página 1 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA ROMÃS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIR1,21,1 
CNP.I. nó 24,051.496/0001-90 

RUY SANTOS NETO, nacicifialidade brasileira, nascido em 22/01/1956, casado em comunhão parcial 
de bens, engenheiro civil, CPF n" 111,.152.465-34, carteira dê identidade n" 921063, órgão expedidor 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia - Ba, residente e domiciliado(a) no(a) rua Fiorentino 
Silva, n" 276, flaigara, Salvador- Ba, CEP: 41815400, Brasil. 

Titular da empresa de nome ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n' 29600108575, com sede Rua Doutor José Peroba, 149, 
centro Empresarial Eldorado Edf Centro Empresarial, Sticp Salvador, BA, CEP 41.710235, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MT sob o n" 24.051.496/0001-90, delibera e ajusta a 
presenteconsolidação contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas 
nas, Clau.sulaS Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ,‘ A empresa gira sob o nome empresarial ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA 

EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede: RIJA DOUTOR jOSt PEROBA, 149, CENTRO EMPRESARIAL 
ELDORADO EDF CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO, SALA 60Z STIEP, SALVADOR, BA, CEP 41.770-235. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa tem por objeto social atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica; serviços de engenharia; construção de edifícios. 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 26/01/2016 e seu prazo de duração é por 

tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A empresa tern o capital social de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), totalmente subscrito e integreliZado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa caberá isoladamente a RUY SANTOS NETO, com os 

poderes é atribuições de representação ativa e pasShia, judicial è extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atbS compreendidos hin objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome 
empresarial. 
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CLÁUSULA NONA - Ao térrnino de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titUlar, os lucros ou perdas 'apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA• - •Falecendõ ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou ineXistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado é liquidado Corri :base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço eSpecialmente leVaritado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de Condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitós dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, .o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o ,sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de ConSUmsb, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que, não participa de 
outra, empresa dá rnesrna Modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Salvador-Ba, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

SALVADOR-BA, 14 de Março de 2022. 

RUYS NT 
C-Pé 111.152.4 34 
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226533352 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

PROTOCOLO 226533352 - 04/04/2022 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIFtE 29600108575 
CNPJ 24.051.496/0001-90 
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/04/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98178731 DE 07/04/2022 DATA AUTFOC114107X1‘2022 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 07/04/2022 

Certifico o Registro sob o n2  98178731 em 07/04/2022 
Protocolo 226533352 de 04/04/2022 
Nome da empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600108575 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 192332305763986 
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por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

29600108575 

CNPJ 

24.051.496/0001-90 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

26/01/2016 

Inicio da atividade 

26/01/2016 

Endereço: 
RUA DOUTOR JOSÉ PEROBA, 149 #CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO EDF CENTRO EMPRESARIA, STIEP, SALVADOR, BA - 
CEP: 41770235 

OBJETO SOCIAL 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 1.500.000,00 

UM MILHÃO QUINHENTOS MIL REAIS 

Capital integralizado: 

R$ 1.500.000,00 

UM MILHÃO QUINHENTOS MIL REAIS 

Microempresa XXXXXX 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

Nome/CPF Cond./Administrador Inicio de mandato Término do mandato 

RUY SANTOS NETO 

111.152.465-34 

SÓCIO /ADMINISTRADOR XXXXXX XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data 	 Número 

07/04/2022 	 98178731 
REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 	002 - ALTERAÇÃO 
Evento: 	021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	XXXXXX 	 CNPJ: 	XXXXXX 
Endereço: 	XXXXXX 

r 
Observação 

SALVADOR - BA, 8 de Abril de 2022 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

página: 1/1 
226298230 

1111111111111111111111 1111111111[1 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 5434162098260 CPF SOLICITANTE: 016.942.305-03 NIRE: 29600108575 EMITIDA: 08/04/2022 PROTOCOLO: 226298230 



GENNARIA 6 c arta UtrOR.IA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BACómissão Permanente de Licitação - CPL 

CONCORRÊNCIA N° 04/2022 — Obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do 

Bonfim, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

PROCURACÃO  

A Empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 24.051.496/0001-

90, com endereço comercial constante no rodapé da presente, neste ato representada por RUY SANTOS 

NETO, engenheiro civil, inscrito no CREA/BA sob o n°. 12.220-D, na qualidade de sócio da empresa, pelo 

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu Procurador o LORENZO BOTTICELLI,  

Engenheiro Civil. CREA n°. 052053726-2 e CPF n°. 062.144.805-21  como meu mandatário, a quem confiro 

amplos poderes para, junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA N° 04/2022, conferindo-lhe, ainda, poderes 

especiais para: firmar declarações, apresentar propostade preços, interpor recursos e desistir deles, contra-

arrazoar, assinar contratos, negociarpreços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Salvador, 18 de janeiro de 2023. 

ROMAS ENGENHARIA Er-I 
Assinado de forrna digital por 
ROMAS ENGENHARIA E 

CONSULTORIA ÇONSO2LTORIA 

EIREL1:240514960003,90-CIREU. 
4051496000190 

Dados:2023.01.17 181631 -03'00 

Romas Engenharia e Consultoria Eireli. 

CNPJ 24.051.496/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770-235, Salvador — Bahia.Tel.:(71)4102-1003 
Email.: romas@romasengenharia.com.br  



ROEM 
GNOCNNARIA E CONSULTORIA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BAComissão Permanente de Licitação - CPL 

CONCORRÊNCIA N° 04/2022 — Obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do 

Bonfim, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  

Empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 24.051.496/0001-90, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. RUY SANTOS NETO, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/BA 

sob o n°. 12.220-D, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação na CONCORRÊNCIA N° 

04/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia DECLARA, sob as penas da lei, em especial as do artigo 

n° 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira 

independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 

mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Ministério Público 

do Estado da Bahia antes da abertura oficial das propostas; e 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de 

impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento convocatório, bem assim nos arts. 18 

e 125 da Lei estadual n° 9.433/2005, quais sejam: 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770-235, Salvador — Bahia.Tel.:(71)4102-1003 
Email.: romas@romasengenharia.com.br  



GNOHNHARIA E CONSULTORA 

fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela elaboração do projeto básico ou executivo ou 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado; III - servidor ou 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, assim 

definidos no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação 

constitucional ou legal. 

§ 1°- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II deste artigo, na 

licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 

supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

§ 2°- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, como 

encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do projeto 

executivo. 

§ 30- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 3°.  grau 

entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos 

e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4° - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 

celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena 

de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 

Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de 

consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões examinadoras 

de concursos, no âmbito da Administração Pública. 

Salvador, 18 de janeiro de 2023. 

ROMAS ENGENHARIA '• Assinado de forma digital por 

E CONSULTORIA 	ROMAS ENGENHARIA E 
CONSULTORIA 

EIREL1:2405149600019Úninms1496000190 
o 	 Dados:'2023.01.17 18:18:10-0300 

Romas Engenharia e Consultoria Eireli. 

CNPJ 24.051.496/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770-235, Salvador — Bahia.Tel.:(71)4102-1003 
Email.: romas@romasengenharia.com.br  



ROMAS 
ENGENHARIA E CONSULTORIA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BAComissão Permánente de Licitação - CPL 

CONCORRÊNCIA N° 04/2022 — Obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do 

Bonfim, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.° 37/2009 DO CNMP 

A Empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 24.051.496/0001-90, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. Ruy Santos Neto, engenheiro civil, inscrito no CREA/BA sob 

o n°. 12.220-D, doravante denominada LICITANTE, interessada na participação na CONCORRÊNCIA N° 

04/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA que, em atendimento ao artigo 3° da 

Resolução n° 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de 

servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do 

Estado da Bahia. 

Salvador, 18 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ROMAS ENGENHARIA Efk; ROMAS ENGENHARIA E 
CONSULTORIA 	NCONSULTORIA 

El RELI:24051496000'190•-EtRatuosi49600mo 4, 	Dados:2023.01.17 18:16:12-O3'' 

Romas Engenharia e Consultoria Eireli. 

CNPJ 24.051.496/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770-235, Salvador — Bahia.Tel.:(71)4102-1003 
Email.: romas@romasengenharia.com.br  



Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, 138 - sala 1004 
Edf. São Conrado Offices - Bairro: Caminho das Árvores 
Salvador / BA - CEP 41.820-560 
Tel. (71) 3043-1010 Ino9vare 

Engenharia 

Salvador, 18 de janeiro de 2023. 	 Proposta n2: COM/001/2023 

Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Coordenação de Licitações 

Ref: 	Concorrência n° 004/2022 
Objeto: Obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim 

CREDENCIAL 

OUTORGANTE INO9VARE ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ 31.327.937/0001-08, sediada na 
Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, 138 sala 1004, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA, por intermédio de seu representante legal o Sócio Administrador 
Alessandra Medeiros Assis Pereira, portador do CREA RNP 050066749-7 e do CPF 
n° 547.455.355-20. 

OUTORGADO 	 WILIAM CARDOSO DE PIA DA ANUNCIACAO, portador da CTPS N2: "8589189" 

série "7598, RG 14626034-16 e CPF 858.918.975-98. 

OBJETO 	 Representar o OUTORGANTE junto a Coordenação de Licitações da Ministério 
Público do Estado da Bahia, para fins de participação na Concorrência n° 
004/2022 

PODERES Retirar editais, fazer visitas técnicas, apresentar documentação e propostas 
(inclusive assiná-las), participar de sessões públicas de habilitação, julgamento da 
documentação e das propostas comerciais, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de 
recursos, bem como assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom 
cumprimento do presente mandato. 

Alessandre Medeirds As is Pereira 
CPF 547.455.35510 
CREA RNP 050066749-7 
Sócio Diretor e Responsável Técnico 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Ne 4 DA SOCIEDADE 

INO9VARE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ na 31,3279:37/0001-08 

GUSTAVO BACELAR ASSIS PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/09/2003, SOLTEIRO, ESTUDANTE, 

CPF n2  035.161.415-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE n2  1439369801, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA - B" residente e domiciliado na RUA DO JABORANDI, 363, EDIF. MANSÃO IBIZA, 

APT. 302, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41820520, BRASIL 

a 
ALESSANDRE MEDEIROS ASSIS PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 21/11/1970, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF 547,455.355-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n2  26176, 

diegão expedidor CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA DO 
JABORANDI, 363, EME: MANSA() IBIZA; APT: 302; CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41820520, 

BRASIL. 

GIOVANA BACELAR ASSIS PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 12/04/2008, SOLTEIRA, ESTUDANTE, 

CPF n2  074.912,435-09, CARTEIRA DE IDENTIDADE rig 1604659157, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PUBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA DO JABORANDI, 363, EDIF. MANSÃO IBIZA, APT. 302, CAMINHO 
DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41820520, BRASIL, representada neste ato por MAE/REPRESENTANTE 
MICHELINE BACELAR PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 05/07/1975, CASADA em comyNHÃo 

PARCIAL DE BENS, SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL, CPF n2  673.566.135-49, CARTEIRA DE.  IDENTIDADE n2  

0653029829, órgão Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA - BA, endereço: RUA 

DO JABORANDI, 363, ENF. MANSÃO IBIZA, APT. 302, CAMINHO DAS ARVORES;  SALVADOR, BA, CEP41826520. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial INO9VARE ENGENHARIA LTDA, registrada legalmente por, 

contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comer-tia' do Estado da Bahia, sob NIRE n2  29204605657, 

com sede Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, 138, Edif. São Conrado Offices Sala 1004, Caminho das Arvores 
Salvador, BA, CEP 41820560, devidamente Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n2  

31.327.937/0001-08, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a Presente alteração e consolidação 
contratual, nos termos da Lel ne 10.406/ 2002, mediante as conclic5es estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio GUSTAVO BACELAR ASSIS PEREIRA, detentor de 22.400 
(Vinte e Dois Mil e Quatrocentos) quotas, no valor'norninal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 

22.400,00 (Vinte e Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

Retira-se da sociedade o sócio GIOVANA, BACELAR ASSIS PEREIRA, detentor de 22.400 (Vinte e Dois Mil e 
Quatrocentos) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 22.400,00 (Vinte e 
Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

Reg: 8110000.1517927 
	 ?Mina ?--"" 

tjs 

Junta Comercial do Estado da Bailia 
Certifico o Registro sob o n°98131020 em 11/11/2021 
Protocolo 217560695 de 08/11/2021 
Nome da empresa INO9VARE ENGENHARIA LTDA NIRE 29204605657 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 169234229079305 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

12/11/2021 

JUCEIN 





ALTERAÇÃO t CONSOLIDAÇÃO -CONTRATUAL N2  4-DA SOCIEDADE 

INOSVAPE "ENGENHARIA LTDA 

CNN ne-31.327.937/b001.-Ó/3 

CESSÃO EIPANSFERÊNCIA DE QUOTAS Cil c-1-

Z•• -- 
CLÁUSULA SEGUNDA. O sóCio^GUSTAVO .BACELAR ASSIS PEREIRA transfere suas quotas de Capital social, que  

O D. 

perfaz o Valor total de R$22.400,0.0 (Vinte e Dois Mil e Quatrocentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio 	
o o 1-• 

ALESSANDRE MEDEIROS ASSIS PEREIRA, da 'seguinte- forrna::Eá.4 MOEDA CORRENTE DO PAÍS; dando plena, geral e 	0, o 

irrevogável quitação. 	
o. o i-, 

A sócia GIOVANA BACELAR ASSIS. PEREIRA -transfere suat qUotat de. capital social, que perfaz o valor total de 	0, 
o co 

R$22400109 (Vinte e ()Pis-  Mil é' Quatrocentos: Reais), direta e irrestritarnente ao sócio ALESSANDRE MEDEIROS  
ASSIS PEREIRA, da seguinte.forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, dando plena, geral e irrevpgável quitação. 	 o a 

ir u, 11 
Após a cessto e transferéncia de quotas, e da retirada de tÓtid, fica aSSirn distribuído: 	

ON ..... 
I-,  til 

ALESSANDRE MEDEIROS ASSIS PEREIRA, com' .1 120.000(tirn Milhão e Cento è Vinte Mil) quotas, perfazendo um  

total de R$ 1,1.2ó.000,0ó (Um Milhão e Cehtki.E Vinte Mil;Reait) 	
o, ▪  o ...., (I) 
U1 Q. 
C: .9  

e) g 
DA ÀONIINIStRAÇÂO 	

tr 
a o 

O- CD 

cLAUSULA TERCEIRA. A adininistração,  da sociedade,  tabera ISOLADAMENTE .a'(o) Sóció(a) ALESSANDRE o 

MEDEIROS ASSIS PEREIRA com os poderes e átrilMçõesde.representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 	O 1-,• 

Cl tu 
extrajudicialrnente; podendo praticar todos - es atos „compreendidos no objeto toçial, sempre de interesse da 	o r, 

sociedade, autorizado õ uso do nome -érnpretarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 	2, 
Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de:  qualquer dos ,ccitiStat ou de terceiros, bem como onerar 	o- u, 

o 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem aUtiárizaçãe do(s) gütto(S) sócio(s). 	 , 	 e 
CD 
,--• 

>I< 

D. 

DA DECLARAÇÃO„DE DESIMPEDIMENTO 	
,..., o o: D- 

CLÁUSULA QUARTA. O(S) adeninistrador(es) declara(m),_sciõ!s penaS da lei, que não está impedido de exercer a- 	2 
a, 

administração da sociedade; por lei esPecial ou .ern Virtude: de -Condenação criminal, ou por se encontrar sob os 	nu o e 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessoa 'cargos páblieos, ou por crime falimentar, 	O 

11 
de prevaricação, peita ou suborno, coneusstd, peculato :ou contra o economia popular, contra a sistema 	o- Le 
financeiro nacipnal, Contra normas de defesa da..concorrência-, contra ás' relações dé Consumo., fé pública .ou 	i--, 

'1 propriedade, 	 n 

1 

sw c 
CD 

DA RATIFICAÇÃO f FORO 	 tu 
i., ii 
,-a 1 ,o 

CLAUSULA QUINTA. O feiro para o exercício e o cumprimento dos direitos e ,obrigações resultantes do contrato 0, 
social permanece em SALVADOR -BA. 	 r) (") 

Ia m na 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e tdindiçaet ettabeletidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 	(D ,--. 
modificadas por esta alteração tonlinuam em vigor. 	

io 
o 
o o 
HN 
Z 

Req: 81100001517927 	 Página 2 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 12/11/2021 
Certifico o Registro sob o n°98131020 em 11/11/2021 
Protocolo 217560695 de 08/11/2021 
Nome da empresa INO9VAR E ENGENHARIA LTDA NIRE 29204605657 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 169234229079305 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

JUCEB 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N2  4 A SOCIEDADE 

INO9VARE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ ri2  31.327.937/0001-08 

Em face das alterações acima, consolida-te o contrato social, nos termos da Lei ri* 10-406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes 

ALESSANDRE MEDEIROS ASSIS PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 21/11/1970, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF rtg 547.455.355-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n9  2-6176, 

órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA -:BA, residente e domiciliado na RUA DO 
JABORANDI, 363, EDIF: MANSA° IBIZA; APT: 302; CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41820520, 

BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial INO9VARE ENGENHARIA LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n2  29204605657, 

com sede Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, 138, Edif. São Contado Offices Sala 1004, Caminho das Arvores 
Salvador, BA, CEP 41820560, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/NIF sob o n9  

31.327.937/0001-08, delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente consolidação contratual, nos termos 

da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade empresaria Militada gira sob o nome empresarial de INO9VARE ENGENHARIA LTDA, e tem-como 
nome fantasia INO9VARE ENGENHARIA. 

DA SEDE 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem sua sede e domicílio na RUA SOLDADO LUIZ GONZAGA DAS VIRGENS 138 -.EDF SÃO CONRADO 
OFFICES, SALA 1004 - CAMINHO DAS ARVORES - SALVADOR - BANIA CEP: 41820-560, podendo 'abrir e manter 
filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais 
vigentes (art. 997, II, Lei n2. 10_406/2002). 

DO OBJETIVO SOCIAL 
CLÁUSULA TERCEIRA  
A sociedade tem como Objetos sociais: 
Serviços de engenharia compreendendo: 

serviços técnicos de engenharia comCi a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção 
técnica; 

supervisão, gerenciarnento e fiscalização de obras, controle de materiais e serviços; 
supervisão, gerenciarnento e fiscalização de contratos de execução de obras; 
supervisão, gerenciamento e fiscalização de projetos; 
a Vistoria, períCia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de engenharia; 
concepção de maquinaria, processo e instalações industriais. 

Construção de edifício compreendendo: 
a construção e/ou reforma de edifícios residenciais; 
a construção eiou reforma de edificações comerciais; 
a construção e/Ou reforma de estações de trens, de estádios esportivos, de quadras cobertas e 

descobertas, de igrejas e construções para fins religiosos, de instalações para embarque e desembarque de 
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ALTERAÇÃO ECONSOUDAÇÃO CONT4TUAL Ne, 4 DASOCIÉDADE 

INti\'~:ENIdÈNHARIA.t.ipA 

CNP,I;nP 31.3 i7i9,á7/0091:.p.É 

passageiros em aeroptietoS; rodoviárias; pottos„:penitenciárias e.presidios, de postos ,cle CornbilStíVel; 
a construção e/ou reforma de edifitios:industriais fábricas, bficihát,Sáttiõ'étiiiittüktriãiç 

Serviços dê arquitetura coMpreendendo 
projetos de arquitetura de eclificações; 
projetos tonteituals, projetos dedetalharnento, projetos executivos; 
supervisão,gerenciarnento e fiscalização da.OecUçá-0,-de projetos de arquitetura; 
projetos para ordenação urbana e uso do solo; 	 ' 

Ái 	projetos.de  arquitetura paisag(Stice. 	 ... 
Serviços ;de. cartografia, topografia e:geodesia compreendendo: 

os-  serviços técnicos de cartografia e topografia; 'tais Cornó .estudeis topográficos e levantamento de 
limites; 

ás atividades de irifarmeoP catdgofita:eespadel; 
realização de estudos ge-odéSicósatiVidaéles tieestudOS. geológicos. 

Atividades de estudot geológicos e de prospecção; 
,os estudos geofisicos, SitrilográficOS: 

Serviços de desenho técnico relaciónados.karqiiiteture e engenharia. 
Serviços de períCia técnica relacionadoS 'a:Segurança do trabalho; 
Atividades técnicas relacionadas à engenharia earqtfitetura. 
Serviços de consiiltoria, áSsessoria etri prOjetbt:de Meto arnbiente. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
7112-0/00 -serviços de engenharia. 
4120-4/Õ0- construção deedifitios. 
7111-1/00- serviços de arquitetura. 
7119-7/01 - serviços decartografia, topografia e geodéSia. 
7119-7/02 - atividades de estudos geológicos. 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura eengenha ria. 
1119-7/04- serviços de ,perícia técnica relácionadCis,á segura nça'do trabalho. 
7490-1/99 -Outras atividades profissionais, CientífiCese técnicas não especificadas anteriormente. 

DO PRAZO DE 'DURAÇÃO' 
CLÁUSULA QUARTA  
A sociedade iniciou suas atividades em 24/08/2016, e seu prazo de duração é indeterminado (art. 997 III da Lei 
10.406/2002), 

DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA QUINTA  
O capital social é de R$ 1.120.000,00- (UM Milhão cento e vinternii reaís), dividido em 1.120,000,00 (um énillião 
cento e vinte mil) quotas no valor nominal dg R$ 1400 (tiro real) Cada urna delas, subscritas e integralizadas, em 
moeda corrente dá Pais, pelo sócio da seguinte forma: 

Sécio s 	Quõtãs Valtor (U) % 

ALESSANDRE MEDEIROS ASSIS PEREIRA 1.120.000 	, 1.120.0000 10 

TOTAL 1.120.000 L12000000 100 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N94 DA SOCIEDADE 

INO9VARE ENGENHARIA LTDA 

CNP.) n9 31.327.937/0001-08 
	 • j:‘-'-  • _ 

• Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde . 	›. c 
solidariamente peia Integralização do capital social, conforme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei n2. 10406/02. 	cn O- no 

Parágrafo Segundo: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais., conforme estabelece o 	o ru 
artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso III, do Código Civil, Lei ri9. 10.406/02. 	 o ui 

0 O 
1-1 DU 

. 	
1 t 

O 
" DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA 	
.3 C1 c cn 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a  o quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para aquisição se postas à 	c w 
venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de preferência na 'aquisição das referidas 	o- u, 1-( 

Cl ..... quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder,ou  
Ni CD 

transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a  
t...) I-.• 
cr, o ceder ou transferir suas quotas poderá fatê-lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições oferecidos  In CL 

ao outro sócio, que se compromete a assinar todos os documentos necessários a efetivar a cessão e transferência 	c o 
1 2 das quotas formalizando a cessão com a alteração contratuaLpertinente, conforme ,artigos 1.056 e 1.057 da Lei  

O. 10.406/02. 	 °- c o, c e 1-1 ri-O CD 
C-e 

DA ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO 	 o I— • 
cc) n 

E 9,,A administração da sociedade caberá ao sócio ALESSANDRE MEDEIROS ASSIS PEREIRA, assinando Isoladamente, 
CLÁUSULA SÉDMA 	 n 

c er 
todos os documentos de interesse da sociedade Com todos os poderes que lhes reconhecer o cargo na empresa. 	c c 

cn A+ 

Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no entanto o uso em atividades estranhas ao 	ro CD 
C 

i--1 1--,  
interesse social tais como avais, fianças, empréstimos ou assumir obrigações sejam em favor de quaisqber dos 	0 A 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou . alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por  

› t,  
escrito dos outros sócios conforme previsto nos arts. 997 inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei n2. 1Ó.406/2002. 	o c c• 

• 

'5-r, 
DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 	 0- 

13) 
CLÁUSULA NONA 	 ,I)  < 

t., 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, os sócios ,procedèrão à elaboração das ic 
demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar contas justificadas de sua administração, 	1-3 

1 
0 

sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção 	c là, 
de suas cotas, conforme previsto no art. 1.065 da Lei n9. 10.406/02. 	 o o 

,r3 x ms 
Parágrafo Primeiro: A critério dos sécios --e- no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou parte 	CD 

H 
0 

dos lucros poderá ser destinado .à formação de reservas de lucros ou então permanecer em lucros acumulados 	...) 
para futura destinação. 	 _. ., = a 

Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 	LO 

distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo 

0, 
DA RETIRADA DE--PRÓ-LABORE. 	 ro o c 
CLÁUSULA OITAVA 	 c) ti 
Os sócios poderão de comum ~Mó ficar urna retirada 'mensal .0.  título. dê- pró-labore, observadas as disposições 	c• c ,--, 
regulamentares pertinentes. 	 n 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Ne 4 DA SOCIEDADE 

INO9VARE ENGENHARIA LIDA 

CNPJn2 31.32.7.937/0001-08 

autoriza o artigo 1.007 da Lei rio 10.406/2002. 
cn 
cn 
1-1 Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir anteCipadamente lucros do exercício. com  base em 	z ›, --- 

levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital 	o ra, 
social, conforme estabelece o artigo 1.059 dá Lei 10.406/2002: 	 ti) 

O 
frt 

DA DELIBERAÇÃO SOBRE AS 'CONTAS ,E pêSidNACÃO DE ,ADM1NISTRADOR  
CLÁUSULA DÉCIMA 	 tn 

rn 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercicib social, os sócios deliberarão Sobre as Contas e designarão 

o administradores quando for O Caso, confOrme previsto :nos artigos' 1.071 e 1,072, •§ 2o e art. 1.078, da Lei 	5 
10.406/02. 

1-s 

cn 

DA COMUNICAÇÃO DE SAÍDA DE SÓCIO 
CLÁUSULA oÈamA PRIMEIRA 	 o 
No caso de algum dos sótíosdeselarse retirar dasociedade; o mesmo deverá notificar os outros, por escrito, câm 

tr 
antecedência de 60 (sessenta) dias e seus' ,haveres serão reembolsados, na modalidade .que se estabelece na 
cláusula décima segunda deste instrumento, 

CD 
7 

DA DISSOLUÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	 E 'R 
Em casos de falecimento, interdição, inabilltaç-ão e retirada de qualquer uni dos sóciot, hão se constituirá causa 

c) 

cn 
pára dissolução da sociedade, cabendo aos sótios rernanesCenteí procederem no prazo de 40 (qUarenta).dias, ao 
levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade. 	ã A 

Z 

Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao 6cio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros legais do 	o 
sócio falecido, cOm bate na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução; verificada em balanço 
especialmente levantado, ,da seguinte fôrma: 30% (trinta por cento) tom' o prazo de 40 (quarenta dias) após a- 	2 
elaboração do Balanço Patrirrionial e os outros 70% (setenta por centOrestantes, em 10 (dez) parcelas mensais, 	o 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias .apeis õ pagarnento da parcela initial. 

Parágrafo Segundo: O mesmo protedirriento :será'  adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a Seu sócio, Conforinè ettabeletidoilDá artigos art. 028ê1 	art. 1.031, da Lei 10/406102, 

DA DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
O administrador declara-se, sob as penas da lei, que, não se Sacha impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede ainda que temporariamente 9 acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública Ou a propriedade nos termos do 
art. 1,011,1 12, da Lei 10,406/002, .bem como, ruão se acham ineursosna proibição de arquivamento previsto na 
Lei 8.934/94. 
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E, por assim estarem justOs e cõntratados, astinani o firesOltede'comum accitdci êfn 'ttició quantà foi lavrado. 

Salvador/BA, 02 de novembro de 201.- 

ALEtiANDRE MEDE OS ASSIS PEREIRA. 

IOVAN A.  BACELAR:  ASSIS PEREIRA 
tênreSentatlOpoi-Soa,gèhitOrà Mitheline Batélai•Pêréira 

GOSTAVO-BAOÉLÁR ASSIS PEREIRA 
táulik  

ALTERAÇÃO E coNspLIDAÇÃO CONTRATUAL Ng 4 DA SOCIEDADE 

INO9VARE ENGENHARIA LTDA 

CNFJ BI.327937/0001-08 

DAS OMISSÕES 
CLÁUSULA DÉCIMA DÉCIMA QUARTA Cf) 

1-11, De conformidade com o que dispõe C) artigo 1,05B, parágrafo unico do Càdigo Civil Lei 10 406/2002, as omissões 	z •• 
ou dúvidas que possam ser suscitadas Sobre o presente cOntrato Serão Supridas ou resolvidas com base -na %), 
legislação específica, aplicanclo.,Se supletivatnente a lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais 	o cn 

1-1 P• 
vigentes que lhe forem .aplicadas. 

O 

DO FORO 	 cn 
H C) 
C.1 CD 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 	 "1=1 
O O Pica eleito o Foro de Salvador/BA, para dirimir duvidas ou casosornissosda presente sociedade, os quais possam 
•• • surgir e não haja condições de saná-las arnigaveltriarite.. 	 ur 1-1 O" 

01 
—• {1/ 

Ci) 
In Cf) 
N.2 P• 
cr, a 

t" CL 
C. O 

P.1 
O C ri- 
° CD 

c-e et 
O P-
C/2 O 
1,1 

W".  
C/) CU 

11:1 CD 
1-1 

11 
tl >C 

1-3 

CD 

2 
o 

frs 

o 

ts, 
11 

1 

Cr, 

(-) 
,c1 

k-1 

Rexr, 81.1.0904151.7927 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

CLÁUDIO JOSÉ SANDES PIMENTA. brasileiro, Casado sob o regime 
comunh§o parcial de bens, Contador Inscrito no CPF/MF sob o n. ° 561.252.675-
04. Inscrito no CRC/BA sob o n° 022623/0-2, com escritório à Rua Agnelo anta 
259. Edit andina Empresarial, Sala 407, Pedernitio, Salvador-Bahia, CEP 
40.210-245, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejulzo das sanções 
administrativas e clveis, que este documento é autêntico e condizcom o originai, 

EMPRESA: INO9VARE ENGENHARIA LIDA CNI'l n° 3) .327.937/000) 

Documentos apresentados: 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL — 07 (CINCO) PAGINAS 

DOCUMENTO DE REGISTRO PROF1SSIOAL — CRC-BA 022623/0-2 
01 (UMA) PAGINA. 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA — OBE -01 (UMA) PAGINA. 

PROCURAÇÃO 02 (DUAS) PAGINAS 

Salvador, 02/11/2021. 

v,  
lê; 

CLÃ .9. • JOSÉ SANDES PIMENTA 
ORO/ • 022623/0-2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ntiNISIÉRIO IIA INTRA, SIRVIURA 

Of PARIARATNIET NACIONAL ITT IRANSII0 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

rNomE 	  
[W.,ESSANDRE MEDEIROS ASSIS PEREIRA  

[

r

00C  IDTATOOADr/ORG TABSSOR/UF 	  

426b92,16 SSP BA 

COT 	 1 DATA NASCIMENTO i 

547,455.355_20j[21/11/19.70 j 

FMAÇÃO 	  

[  

DAMASIO LUZ PEREIRA 

[PERMISSÃO 	[ ACC 	 JATO Hl 

r  N.  REGISTRO 	  SAUDADE 	 1 HABILITAÇÃO 	 

MEYRE MEDEIROS ASSIS PERETR 
A 

A 

1
7

6
9

5
5

0
5

1
2
 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - SENATRAN OR CODE 

OBST. VAÇ CS 

AZSINATINIA 001.0,0API:én 
r  LOCAL 	  

[SALVADOR, DA 

 

rD4NEM1500 
124/C5120J---1 

 

ARRIMADO DIGITALMENTE 
	

655E.8283063 
DEPARTAMENTO ESTRO" DE TRANSITO 	

?.A 510177740 
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Salvador, 18 de janeiro de 2023. 	 Proposta n°: COM/001/2023 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia 

Coordenação de Licitações 

Ref: 	Concorrência n° 004/2022 

Objeto: Obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

A INO9VARE ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ 31.327.937/0001-08, sediada na Rua Soldado Luiz Gonzaga 

das Virgens, 138 sala 1004, Caminho das Árvores, Salvador/BA, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

Alessandre Medeiros Assis Pereira, portador do CREA RNP 050066749-7 e do CPF n° 547.455.355-20, para fins, 

em atendimento a Licitação Concorrência n° 004/2022 promovido pelo MP/BA, DECLARA, ob as penas da lei, em 

especial as do artigo no 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira 

independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 

mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura oficial das propostas; e 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de 

impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento convocatório, bem assim nos arts. 18 e 

125 da Lei estadual no 9.433/2005, quais sejam: 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do 

fornecimento de bens a eles necessários: 1 - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - 

a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado; III - servidor ou dirigente 
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do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, assim definidos no 
art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal. 

§ 10- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II deste artigo, na 
licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão 
ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

§ 20- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, como encargo 
do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do projeto executivo. 

§ 3o- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 30 grau entre o autor 
do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-
se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 

§ 40 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125- É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as exceções legais. 

Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de 
consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões examinadoras de 
concursos, no âmbito da Administração Pública. 

Alessandre Medeir 
	

ssis Pereira 
.CPF 547.455.355'0 
CREA RNP 050066749-7 
Representante Legal 
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Salvador, 18 de janeiro de 2023. 	 Proposta n°: COM/001/2023 

Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Coordenação de Licitações 

Ref: 	Concorrência n° 004/2022 
Objeto: Obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO No 37/2009 DO CNMP 

A INO9VARE ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ 31.327.937/0001-08, sediada na Rua Soldado Luiz Gonzaga 
das Virgens, 138 sala 1004, Caminho das Árvores, Salvador/BA, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
Alessandre Medeiros Assis Pereira, portador do CREA RNP 050066749-7 e do CPF n° 547.455.355-20, para fins, 
em atendimento a Licitação Concorrência n° 004/2022 promovido pelo MP/BA, DECLARA, sob as penas da lei, 
em que, em atendimento ao artigo 3o da Resolução no 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou 
diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 
âmbito do Ministério Publico do Estado da Bahia. 

Alessandre Mede os Assis Pereira 
CPF 547.455.3 -20 
CREA RNP 050066749-7 
Representante Legal 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA (DEA) 

PROCURAÇÃO 

A Empresa TM Engenharia e Empreendimentos EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 
21.596.575/0001-99, com endereço comercial à Avenida Juracy Magalhães Junior, n° 
300, Edif. W A Empresarial, sala 601, Rio Vermelho, Salvador - BA, CEP 41.940-060, 
neste ato representada por Célia Virginia Santos Marques, CPF n° 110.399.575-87, 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui sua Procuradora a Sra. LARA 
DE ALMEIDA DOS SANTOS, CPF n° 066.574.095-67,brasilira, solteira, residente à rua 
Baixa do Chocolate, 06 - Parque Bela Vista, como meu mandatário, a quem confiro 
amplos poderes para, junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os 
atos relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Concorrência n° 04/2022, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para: firmar declarações, apresentar proposta de 
preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 
preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

1111111111111~1~ 	Salvador (BA), 17 de janeiro de 2023 

- À 
TM E GENHARIA E E REEN 'MENTOS RELI EPP 

CNPJ 21.596.57./0001-99 
Celia Virginia Santos Marques 

CPF: 110.399.575-87 
RG: 0077559290 

TM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 



ATO DE ALTERAÇÃO N°1 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

TM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 
CNPJ n° 21.596.575/0001-99 

CELIA VIRGINIA SANTOS MARQUES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 

20/09/1956, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS4: EKIÀEK'it 	CPF/MF 

n° 110.399.575-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n't0o7759429‘),téçgt2  'expedidor 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e,r,torckiliada na RUA 

BARRO VERMELHO, N° 345, TORRE B; Apto 204, RIO VERMELHO, 

SALVADOR, BA, CEP 41.940-340, BRASIL. 

Titular da empresa de nome TM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREL1 

EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600059736, com sede Avenida Juracy 

Magalhães junior. N°300. Edif.: W A Empresarial; Sala: 601;, Rio Vermelho. Salvador. 

BA, CEP 41.940-060, devidam-ente inscrita no • Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o n° 21.596.575/0001-99, delibera e ajusta a presente alteração 

contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes:' 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa que gira sob o nome empresarial TM 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS .EIREL1 EPP, girará, a partir desta data, sob 

o nome empresarial TM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP e 

passará a adotar como nome fantasia TM Construções e Empreendimentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 

arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 

em vigor. 

Req: 81500000264710 
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMF:1.:-E:3]§:- INPIVIDP-AL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - 	-- - 

TM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREL.I EPP 
CNP.).  n° 21.596.575/0001-99  

CELIA VIRGINIA SANTOS MARQUES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 

20/09/1956, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA. CPF/MF 

n° 110.399.575-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0077559290, órgão expedidor 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA 

BARRO VERMELHO, N° 345, TORRE B; Apto 204, RIO VERMELHO, 

SALVADOR. BA, CEP 44.940440. BRASIL. 

Titular da empresa de nome TM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600059736, com sede Avenida Juracy 

Magalhães Junior, N° 300, Edif.: W A Empresarial; Sala: 601;, Rio Vermelho, Salvador, 

BA, CEP 41.940-060, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica/MF sob o n°21.596.575/0001-99, Em face das alterações realizadas, consolida-

se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 

cláusulas seguintes 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial TM CONSTRUÇÕES 

E EMPREENDIMENTOS E1REL1 EPP e nome fantasia TM CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS.. 

Req: 81500000264710 

Rua Arl Barroso, e 5- Chame-Chare 
T 	

0- CEP: 40.157400 
el: (71)  
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original e min' apresentado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na AVENIDA JURACY MAGALHÃES 

JÚNIOR, 300, ED1F W A EMPRESARIAL SALA 601, RIO VERMELHO, SALVADOR, 

BA, CEP 41.940-060. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQU1TETÔNICOS; CONSULTORIA TÉCNICA E 

PLANEJAMENTO NA ÁREA DE ARQUITETURA E URBANISMO E PROJETOS 

ESTRUTURAIS; PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA, MÉDIA E 

ALTA TENSÃO, CFTV, ALARME, REDE DE DADOS, SPDA,' SISTEMAS DE 

ACESSO E SONORIZAÇÃO; PROJETOS DE SEGURANÇA: PROJETOS DE 

INSTALAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, DRENAGEM DE HIDRO-SANITÁRIAS; 

PROJETOS DE AR CONDICIONADO, REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 

EXAUSTÃO; PROJETOS E SISTEMAS DE INSTALAÇÃO, DETECÇÃO, ALARME E 

COMBATE A INCÊNDIOS; PROJETOS DE SANEAMENTO, ABASTECIMENTO E 

IRRIGAÇÃO; PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE TELEFONES, INTERFONES E 

CIRCUITO INTERNO DE TV; PROJETOS DE INSTALAÇÕES DE GÁS NATURAL 

DE GLP; LEVANTAMENTOS E CADASTROS TOPOGRÁFICOS; OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL; EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ELÉTRICA, ELETRÔNICA, MECÂNICA E CIVIL; EXECUÇÃO DE OBRAS, 

REFORMAS E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO. 

CLIMATIZAÇÃO, CALDEIRARIA, AR CONDICIONADO, MOTORES E MAQUINAS 

HIDRÁULICAS; EXECUÇÃO DE OBRAS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4399-1/03 - obras de alvenaria. 
4120-4/00 - construção de edifícios. • 
7111-1/00 - serviços de arquitetura. 
4399-1/01 -administração de obras. 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral. 

Roa ?isi Barroso, es- Chame-Chargf45:1. CEP :40.157-300 
Tal: (71)303%  

E-matl: foleronOscoOlvaalsevarclamotbr 	e: 	.1rOs rela.not.br  
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- 
4322-3/03 - instalações de-siStenlà,:deVeverição contra incêndio. 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas-centrais de ar• condicionado, de ventilaçãO 
e refrigeração. 
4322-3/01 - instalações hidrátilieaS,SanitáriaS e•:de gâs. 
4321-5/00 - instalação e manutençãoelétrica. 
7112-0/00 - serviços de engenharia. 

CLÁUSULA QUINTA. -A empresa iniciou suas atividades em 19 de dezembro de 2014 e .„ 
,É 

t: 	lá' 

— 

CLAUSULA SEXTA. A empresa tem o capital social de R$ 300.0(50 00 (trezentos mil 

reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de 

responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 

integral izado. 

DA AD1VII4ISTRAÇÃO 

- CLAUSULA OITAVA. A administração da empresa 'cabe ISOLADAMENTE a CÉLIA 

VIRGINLA SANTOS MARQUES, com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o usci do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 

proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial -e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao titular, os lucros ou.  perdas apurados. 

Seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 

atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 

da empresa, à data -da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
d). 

o, 4) 

\P 
„ 

MA57400 

notbr 

Req: 815000002.64710 



CEL1A V1R IA SA TOS MARQUES 
CPF: 110.3 9.575-87 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que 

não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a econonjia; ppmilnr,ãoinir o sistema 
_ 	_ 

financeiro nacional, contra normas de defesa da conciirténõE. , Colitka,,asrelações de 

consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que 

não participa de outra empresa da mesma modalidade da presente El RELI. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR/BA, 30 de março de 2015. 

X.49 CERTIFICO O REGISTRO EM: 07/04/2015 SOB N°: 97458414 1 110 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA r  
JUCEBProtocolo: 15/856814-1, DE 02/04/2015 

4/ 	e. kt524". 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

Ru a Ari Barroso, es Chame-Chame - Salvador.  - B 	57-300 
Tal: (71)3034-5200 

faleeonoseo@ivanIsevarebt.not.br  - Site: w~.1vallon 	ref<<‘(4er 

AUTE.NTICAÇA0  
Confere com • original a mim apresentado.  

Salvador, 17 d 	Janeiro de 2)23. . 

Em test° 	•t 	-. -. .- da verdade.-  

--,0,
f. 	

/k 

?.;-•':,', 	o 	-tp ,.-221 4, 
ts,  ALESSA .DR' MARTINS LÓI::ES'- .. 

ESCRE 	N'  

empresa:29 6 0005973 6 
TM CONSTEM:0ES E EMPREENDIMENTOS _ 
EIRELX EPP 

Req: 81500000264710 Selo: 1606. E637305-6,.. ,_/  
Consulte o selo: www.tibajus.briautenticidade 
Emol: P$3,07 - Taxazs; R$3,28 - Total: R$6,35 
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Tel: 3034-5200 	 N.SsNr  

Rua Ari Barrou', e 5- Chame-Chame - Sátivador- BA - CEP: 40.157-300 

E-mell: feleconoscogh 	
(71)

anisevarela.noLbr Sit,; ,ww.ivanisturela.notbr 

SALVADOR BA 20-09-1956 

-;-"AU 
Confere com o • 
Salvador, O 
Em te 

TEN,TICAÇÃO 
a mim apresentado 

bro ae 2020 
.da verdade.  

ELEN 	A DOS ANTOS ARAÚJO - 
ESCREVENTE 
Selo: 1606.AE004026-0 
Consulto selo: vomi.tjba.jus.brfautenticidade 
Emol'• R$251- Taxas: R$2,69 - Total: R$5,20 
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110.399.575-87 

- 	31-10-2017 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA • 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 

Nome Empresarial: TM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 
	 CNPJ 

29600059736 
	

21.596.575/0001-99  

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
19/12/2014 

Inicio da atividade 

19/12/2014 

Endereço: 
AV JURACY MAGALHAES JUNIOR, 300 EDIF: W A EMPRESARIAL; SALA: 601;, RIO VERMELHO, SALVADOR, BA- CEP: 41940060 

OBJETO SOCIAL 
ELABORACAO DE PROJETOS ARQU1TETONICOS CONSULTORIA TECNICA E PLANEJAMENTO NA AREA DE ARQUITETURA E 
URBANISMO E PROJETOS ESTRUTURAIS PROJETOS DE INSTALACOES ELETRICAS DE BAIXA, MEDIA E ALTA TENSAO, CFTV, 
ALARME, REDE DE DADOS, SPDA, SISTEMAS DE ACESSO E SONORIZACAO PROJETOS DE SEGURANCA PROJETOS DE 
INSTALACAO DE AGUAS PLUVIAIS, DRENAGEM DE HIDRO-SANITARIAS PROJETOS DE AR CONDICIONADO, REFRIGERACAO, 
VENTILACAO E EXAUSTAO PROJETOS E SISTEMAS DE INSTALACAO, DETECC.A0, ALARME E COMBATE A INCENDIOS 
PROJETOS DE SANEAMENTO, ABASTECIMENTO E IRRIGACAO PROJETOS DE INSTALACAO DE TELEFONES, INTERFONES E 
CIRCUITO INTERNO DE TV PROJETOS DE INSTALACOES DE GAS NATURAL DE GLP LEVANTAMENTOS E CADASTROS 
TOPOGRAFICOS OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL EXECUCAO DE OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA, 
ELETRONICA, MECNICA E CIVIL EXECUCAO DE OBRAS, REFORMAS E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE REFRIGERACAO, 
CLIMATIZACAO, CALDEIRARIA, AR CONDICIONADO, MOTORES E MAQUINAS HIDRAULICAS EXECUCAO DE OBRAS.  

PRAZO DE DURAÇÃO 
CAPITAL SOCIAL PORTE 

R$ 300.000,00 
TREZENTOS MIL REAIS 

Capital integralizado: 
R$ 300.000,00 

TREZENTOS MIL REAIS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

Nome/CPF Cond./Administrador Inicio de mandato Término do mandato 

CELIA VIRGINIA SANTOS MARQUES 
110.399.575-87 

TITULAR/ADMINISTRADOR )00000( )0(1)0(/)000( 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO  SITUAÇÃO STATUS 

Data 	 Número REGISTRO ATIVO Sem Status 

07/04/2015 	 97458414 

Ato: 	002 - ALTERAÇÃO 
Evento: 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

NI RE: )00000( 	 CNPJ: )00000( 

Endereço: X)0000( 

Observação 

página: 1/2 

218855354 

11111111111ERIE 

Empresa de pequeno porte )00000( 

CONTROLE: 128.388.249.571.33 CPF SOLICITANTE: 815.123.415-68 NIRE: 29600059736 Emitida: 21/0512021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO httpi/regínáticeb.ba.gov.br/regin.ba/tetavalidadocs.aspx  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

JUCEB 	CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL• 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

, 	EMPRESA 	. 	 • , 
Nome Empresarial: TM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIREL1 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29600059736 21.596.575/0001-99 19/12/2014 19/12/2014 

Endereço: 
AV JURACY MAGALHAES JUNIOR, 300 EDIF: W A EMPRESARIAL; SALA: 601;, RIO VERMELHO, SALVADOR, BA - CEP: 41940060 

SALVADOR - BA, 21 de Maio de 2021 

?-4 - • G, 	02-42';‘,943,7 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 
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CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA (DEA) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

A Empresa TM Engenharia e Empreendimentos EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 
21.596.575/0001-99, por intermédio de seu representante legal a Sra. Célia Virginia 
Santos Marques, CPF n° 110.399.575-87, doravante denominada LICITANTE, para fins 
de participação na Concorrência n° 04/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia 
DECLARA, sob as penas da lei, para os efeitos do Tratamento Diferenciado e Favorecido 
da Lei Complementar n° 123/2006, que: 

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
MICROEMPRESA e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 40  do art. 30 
da Lei Complementar n° 123/06. 

OU 

( x ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não está incursa nas vedações a que se reporta 
o § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Ademais, para efeitos do §1° do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, DECLARA: 

( x ) NÃO POSSUIR restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

OU 

( ) POSSUIR restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, em relação a 
qual se compromete a realizar, no prazo consignado pela Administração, a necessária 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
sob pena de decair do direito à contratação. 

Salvador (BA), 18 de janeiro de 2023 

TM NGENHARIA E MPRENDIMENTOS EIRELI EPP 
CNPJ 21.596.75/0001-99 

Celia Virginia Saittos Marques 
CPF: 110.399.575-87 

RG: 0077559290 

TM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 



CONSTRUÇõES E EMPREENDIMENTOS 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA (DEA) 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.° 37/2009 DO CNMP 

A Empresa TM Engenharia e Empreendimentos EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 
21.596.575/0001-99, por intermédio de seu representante legal a Sra. Célia Virginia 
Santos Marques, CPF n° 110.399.575-87, doravante denominada LICITANTE, 
interessada na participação na Concorrência n° 04/2022 do Ministério Público do Estado 
da Bahia, DECLARA que, em atendimento ao artigo 3° da Resolução n° 37/2009 do 
CNMP, não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 
âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Salvador (BA), 18 de janeiro de 2023 

TM ENGENHARIA E EMPRE'NDIMENTOS EIRELI EPP 
CNPJ 21.596. 75/0001-99 

Cella Virginia Sa tos Marques 
CPF: 110.399.575-87 

RG: 0077559290 

TM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
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'No 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA (DEA) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE 
INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

A Empresa TM Engenharia e Empreendimentos EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 
21.596.575/0001-99, por intermédio de seu representante legal a Sra. Célia Virginia 
Santos Marques, CPF n° 110.399.575-87, doravante denominada LICITANTE, para fins de 
participação na Concorrência n° 04/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia 
DECLARA,sob as penas da lei, em especial as do artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de 
maneira independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada.  antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura oficial das propostas; e 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às 
hipóteses de impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento convocatório, 
bem assim nos arts. 18 e 125 da Lei estadual n° 9.433/2005, quais sejam: 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou 
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários:1- o autor do projeto, básico ou executivo, 
pessoa física ou jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico, subordinado ou subcontratado; III - servidor ou dirigente do órgão ou 

k 

TM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 



CONSTRUÇÓES E EMPREENDIMENtOS 

kto 
entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, assim definidos 
no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação 
constitucional ou legal. 
§ 1°- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II 
deste artigo, na licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas 
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada. § 2°- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua, como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela 
Administração, a elaboração do projeto executivo. 
§ 3°- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de 
parentesco até o 3° grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e 
serviços a estes necessários. 
§ 4° - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante 
de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. Parágrafo único - Não se inclui 
na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de consultoria técnica, 
treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões examinadoras de 
concursos, no âmbito da Administração Pública. 

Salvador (BA), 18 de janeiro de 2023 

TM E GENHARIA EIWZad  
CNPJ 21.596.5 

Cella Virginia Santos Marques 
CPF: 110.399.575-87 

RG: 0077559290 
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